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I. DO OBJETO: 
 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo o registro de preços para Aquisição de 

Material Permanente para mobiliar as 08 (oito) Unidades Escolares dos Centros Tecnológicos 

da Fundação de Apoio à Escola Técnica – FAETEC. 

1.2 A escolha da aquisição sob SRP viabiliza uma economicidade maior para a Administração 

Pública, podendo ser adquirido em partes ou na totalidade da Ata, conforme atual necessidade 

de cada solicitação ou demanda 

 

II. DA JUSTIFICATIVA: 

 
A finalidade precípua deste Termo de Referência é compra de Material Permanente para 

mobiliar Unidades dos Centros Tecnológicos da Fundação de Apoio à Escola Técnica – 

FAETEC, objetivando as atividades pedagógicas e administrativas para a atualização, 

aperfeiçoamento e a capacitação dos alunos de modo a favorecer sua inserção no mundo do 

trabalho. 

 

III. DO DETALHAMENTO DO OBJETO: 

 
O material a ser adquirido será para uso exclusivo dos Centros Tecnológicos da Fundação de 

Apoio à Escola Técnica – FAETEC, para execução dasatividades pedagógicas, oferecendo um 

atendimento de qualidade aos alunos, na forma e quantidades baixo relacionadas: 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA - SRP 



Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Fundação de Apoio à Escola Técnica 

Diretoria de Apoio Operacional 
Rua Clarimundo de Melo, 847 – CEP 21311-280 – Quintino (21) 2332-4034 

 

 

 

 

 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

 
 
 
 
 
 

1 

ARMÁRIO BAIXO COM 02 PORTAS  
 
 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 
 
 

16 

DIMENSÕES: 800 X 500 X 740 MM 

Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos. 

Tampo superior confeccionado em MDP com 25 mm de espessura, revestido em ambas as 
faces com filme termo prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, 
semifosco e antirreflexo. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado 
com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, 
com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas ABNT. A 
fixação do tampo/corpo deve ser feita por meio de acessórios internos, como cavilhas e 
parafusos ocultos tipo minifix, possibilitando a montagem e desmontagem do móvel sem 
danificá-lo. 
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Portas confeccionadas em MDP com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com 
filme termo prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e 
antirreflexo. O bordo que acompanha todo o contorno da porta é encabeçado com fita de 
poliestireno com 2,0 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2,0 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17. 
O par de Portas sustenta-se em quatro dobradiças (duas por porta), evitando acidentes por 
não ter cantos vivos, permitindo ainda diversas regulagens com abertura de até 105° graus. 
Cada dobradiça é fixada por 5 parafusos fixados em pontos pré-marcados para perfeito 
alinhamento do par de portas no conjunto. A porta direita possui fechadura cilíndrica com 
travamento por lingueta lateral com 02 chaves (principal e reserva) com corpos 
escamoteáveis (dobráveis), acabamento zincado e capa plástica. A porta esquerda é 
automaticamente travada pela direita, por meio de 02 chapas metálicas 80 x 50 x 1,2 mm, 
permitindo assim o fechamento do par de portas com apenas uma operação. Ambas as 
portas são dotadas de puxadores perfil de alumínio tipo barra, com rosca interna M4. A 
fixação deve ser feita por dois parafusos, à razão de 32mm. 

Corpo (02 laterais, 01 fundo e 01 prateleira móvel) laterais, tampo inferior e prateleiras 
confeccionado em MDP com 18 mm de espessura sendo apenas o fundo 15mm, MDP 
revestido em ambas as faces com filme termo prensado de melaminico com espessura de 
0,2 mm, texturizado, semifosco e antirreflexo. Os bordos aparentes do conjunto são 
encabeçados com fita de poliestireno com 2,0 mm de espessura mínima, coladas com 
adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,0 mm de acordo com 
as Normas de Ergonomia NR-17, coladas com adesivo hot melt. As laterais e o fundo devem 
ter furações para regulagem de prateleiras em toda a altura útil do armário, com 06 pontos 
de apoio por prateleira. As prateleiras móveis são apoiadas por suportes plásticos, tipo pino. 
A montagem das peças deve ser feita por meio de acessórios internos, como cavilhas e 
parafusos ocultos tipo minifix. 

Tampo inferior / rodapé em MDP com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces 
com filme termo prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco 
e antirreflexo. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita 
de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2 mm de acordo com as normas de ergonomia NR-17, 
com regulador embutido, componível em duas peças de pvc rígido com rosca metálica 
proporcionando regulagem de altura interno (por dentro do armário de modo a facilitar a 
regulagem) o nivelamento auto ajustável permite contornar eventuais desníveis de piso. 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS DOCUMENTOS LISTADOS 
ABAIXO: 

A. Certificado de conformidade com a Norma ABNT NBR 13966:2008, emitido pela própria 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa certificadora também 
acreditada pelo INMETRO. As informações constantes no certificado deverão ser 
suficientes para a correta identificação do produto ou vir acompanhado do seu respectivo 
laudo de avaliação emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO; 
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B. Laudo de profissional (Médico e engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista) 
devidamente acreditado, atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma 
Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do Trabalho, sendo que no caso de 
engenheiro deverá vir acompanhados dos documentos comprobatórios e ART do 
profissional assinante junto com o comprovante de pagamento de quitação do título CREA 
e para os casos de Ergonomista, deverá apresentar documento de comprovação técnica; 

C. A empresa fabricante dos produtos deverá apresentar certificado emitido pela ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa certificadora, de Processo 
de Preparação e Pintura em superfícies metálicas, sendo que o documento deverá 
apresentar em seu escopo os seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, 
Determinação do brilho da superfície, medição não destrutiva da espessura de camada 
seca de revestimentos aplicados em base, resistência de revestimentos orgânicos para os 
efeitos de deformação rápida e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto 
em corte do filme de pintura como risco de filme de pintura; No certificado deve constar o 
resultado encontrado para cada ensaio. 

D. Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 1152 horas conforme 
norma NBR 8094/1983 – Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposição à névoa salina, em corpos de prova que contenham uniões soldadas, apresentar 
resultado final Ri0; 

E. Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 1152 horas conforme 
norma NBR 8095/2015 – Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada, em corpos de prova que contenham uniões 
soldadas; apresentar resultado final Ri0; 

F. Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no mínimo 23 ciclos, conforme norma 
NBR 8096/1983 – Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição ao 
dióxido de enxofre, volume de SO2 de 2 Litros, em corpos de prova que contenham uniões 
soldadas, não devendo apresentar pontos de corrosão após o término do ensaio; 

G. Apresentar comprovação de atendimento a NBR–14020:2002 e NBR–14024:2004, 
através do Certificado de conformidade emitido pela ABNT ou entidade devidamente 
acreditada pelo INMETRO da respectiva indústria fabricante dos mobiliários; 

H. Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do 
Fabricante do mobiliário comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo 
florestal responsável ou de reflorestamento; 

I. Apresentar Declaração de Garantia, com firma reconhecida em cartório, emitida pelo 
fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por 
responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação (Caso licitante seja também o fabricante); 
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J. Caso o licitante seja uma revenda autorizada, apresentar declaração de autorização de 
comercialização dos produtos emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este 
processo licitatório, assinada por responsável devidamente acreditado, com firma 
reconhecida em cartório, garantindo também por no mínimo 05 (cinco) anos o mobiliário 
contra eventuais defeitos de fabricação; 

  

K. Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com identificação de 
marca, Linha/modelo e caso haja código de certificação do produto, informá-lo para 
comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

MESA REUNIÃO REDONDA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

16 

DIMENSÕES: 1200 X 740 MM 

Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos. 

Tampo em MDP, com 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo- 
prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antirreflexo. O 
bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno 
com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm. A fixação do tampo/estrutura deverá ser feita 
por meio de parafusos ocultos tipo minifix, fixados em buchas metálicas confeccionadas em 
ZAMAK, e cravadas no tampo.75 

Estrutura inteiriça com 04 patas formada por tubos e chapas metálicas, com a base superior 
em tubo de aço 20 X 20 x 1,2 mm, a base inferior em chapa de aço repuxada curva 
dispensando desta forma o uso de ponteiras de PVC, com espessura mínima de 1,5 mm, e a 
coluna de sustentação composta por tubo redondo Ø 76,2 x 1,2 mm. Acabamento com 
sapatas em PVC rígido com diâmetro de 63 mm, cuja função será contornar eventuais 
desníveis de piso. 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS DOCUMENTOS LISTADOS 
ABAIXO: 

A. Laudo de profissional (Médico e engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista) 
devidamente acreditado, atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma 
Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do Trabalho, sendo que no caso de 
engenheiro deverá vir acompanhados dos documentos comprobatórios e ART do 
profissional assinante junto com o comprovante de pagamento de quitação do título CREA 
e para os casos de Ergonomista, deverá apresentar documento de comprovação técnica; 
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B. A empresa fabricante dos produtos deverá apresentar certificado emitido pela ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa certificadora, de Processo 
de Preparação e Pintura em superfícies metálicas, sendo que o documento deverá 
apresentar em seu escopo os seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, 
Determinação do brilho da superfície, medição não destrutiva da espessura de camada 
seca de revestimentos aplicados em base, resistência de revestimentos orgânicos para os 
efeitos de deformação rápida e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto 
em corte do filme de pintura como risco de filme de pintura; No certificado deve constar o 
resultado encontrado para cada ensaio. 

C. Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 1152 horas conforme 
norma NBR 8094/1983 – Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposição à névoa salina, em corpos de prova que contenham uniões soldadas, apresentar 
resultado final Ri0; 
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 D. Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 1152 horas conforme 
norma NBR 8095/2015 – Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada, em corpos de prova que contenham uniões 
soldadas; apresentar resultado final Ri0; 

  

E. Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no mínimo 23 ciclos, conforme norma 
NBR 8096/1983 – Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição ao 
dióxido de enxofre, volume de SO2 de 2 Litros, em corpos de prova que contenham uniões 
soldadas, não devendo apresentar pontos de corrosão após o término do ensaio; 

F. Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante 
do mobiliário comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal 
responsável ou de reflorestamento; 

G. Apresentar Declaração de Garantia, com firma reconhecida em cartório, emitida pelo 
fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por 
responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação (Caso licitante seja também o fabricante); 

H. Caso o licitante seja uma revenda autorizada, apresentar declaração de autorização de 
comercialização dos produtos emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este 
processo licitatório, assinada por responsável devidamente acreditado, com firma 
reconhecida em cartório, garantindo também por no mínimo 05 (cinco) anos o mobiliário 
contra eventuais defeitos de fabricação; 

I. Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com identificação de 
marca, Linha/modelo e caso haja código de certificação do produto, informá-lo para 
comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 

 
 
 
 
 
 
 

 
3 

MESA TRABALHO RETA  
 
 
 
 
 
 

 
UND. 

 
 
 
 
 
 
 

 
64 

DIMENSÕES: 1200 X 600 X 740 MM 

Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos. 

Tampo em MDP, com 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo- 
prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antireflexo. O 
bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno 
com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm. A fixação do tampo/estrutura deverá ser feita 
por meio de parafusos ocultos tipo minifix, fixados em buchas metálicas confeccionadas em 
ZAMAK, e cravadas no tampo. 

Painel frontal em MDP, com 15 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme 
termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e 
antireflexo. O bordo que acompanha todo o contorno do painel é encabeçado em fita de 
poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. A fixação 
painel/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix. 
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Calha tipo Berço confeccionada com chapas metálicas de 0,9 mm, dobradas em formato “J”, 
com divisão interna horizontal que possibilita a passagem de fiação individual (elétrica e 
telefonia), com orifícios para instalação de 2 tomadas de força convencionais (redondas) e 2 
para plugs tipo RJ-45. 

Estruturas laterais confeccionada com tubos e chapas metálicas, base superior de fixação ao 
tampo em tubo de aço 30 x 20 x 1,2 mm de espessura, colunas dupla e paralela formando 
um duto para passagem de fiação confeccionada em chapa de 0,6 mm de espessura 
conformada em formato triangular, calha externa sacável por encaixe boleada e calha 
interna fixa, ambas em chapa de aço 0,6 mm. Base inferior em chapa de aço 1,2 mm de 
espessura, repuxada curva e declive reto dispensando o uso de ponteiras de PVC. Estrutura 
unida pelo processo de solda MIG dotadas de sapatas niveladoras em nylon injetado com 
diâmetro de 63 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS DOCUMENTOS LISTADOS 
ABAIXO: 

A. Certificado de conformidade com a Norma ABNT NBR 13966:2008, emitido pela própria 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa certificadora também 
acreditada pelo INMETRO. As informações constantes no certificado deverão ser 
suficientes para a correta identificação do produto ou vir acompanhado do seu respectivo 
laudo de avaliação emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO; 

B. Laudo de profissional (Médico e engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista) 
devidamente acreditado, atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma 
Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do Trabalho, sendo que no caso de 
engenheiro deverá vir acompanhados dos documentos comprobatórios e ART do 
profissional assinante junto com o comprovante de pagamento de quitação do título CREA 
e para os casos de Ergonomista, deverá apresentar documento de comprovação técnica; 

C. A empresa fabricante dos produtos deverá apresentar certificado emitido pela ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa certificadora, de Processo 
de Preparação e Pintura em superfícies metálicas, sendo que o documento deverá 
apresentar em seu escopo os seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, 
Determinação do brilho da superfície, medição não destrutiva da espessura de camada 
seca de revestimentos aplicados em base, resistência de revestimentos orgânicos para os 
efeitos de deformação rápida e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto 
em corte do filme de pintura como risco de filme de pintura; No certificado deve constar o 
resultado encontrado para cada ensaio. 

D. Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 1152 horas conforme 
norma NBR 8094/1983 – Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposição à névoa salina, em corpos de prova que contenham uniões soldadas, apresentar 
resultado final Ri0; 

E. Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 1152 horas conforme 
norma NBR 8095/2015 – Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada, em corpos de prova que contenham uniões 
soldadas; apresentar resultado final Ri0; 
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F. Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no mínimo 23 ciclos, conforme norma 
NBR 8096/1983 – Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição ao 
dióxido de enxofre, volume de SO2 de 2 Litros, em corpos de prova que contenham uniões 
soldadas, não devendo apresentar pontos de corrosão após o término do ensaio; 

  

G. Apresentar comprovação de atendimento a NBR–14020:2002 e NBR–14024:2004, 
através do Certificado de conformidade emitido pela ABNT ou entidade devidamente 
acreditada pelo INMETRO da respectiva indústria fabricante dos mobiliários; 

H. Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do 
Fabricante do mobiliário comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo 
florestal responsável ou de reflorestamento; 

I. Apresentar Declaração de Garantia, com firma reconhecida em cartório, emitida pelo 
fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por 
responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação (Caso licitante seja também o fabricante); 

J. Caso o licitante seja uma revenda autorizada, apresentar declaração de autorização de 
comercialização dos produtos emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este 
processo licitatório, assinada por responsável devidamente acreditado, com firma 
reconhecida em cartório, garantindo também por no mínimo 05 (cinco) anos o mobiliário 
contra eventuais defeitos de fabricação; 

K. Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com identificação de 
marca, Linha/modelo e caso haja código de certificação do produto, informá-lo para 
comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 

 
 
 
 
 
 
 

 
4 

MESA TRABALHO RETA  
 
 
 
 
 
 

 
UND. 

 
 
 
 
 
 
 

 
48 

DIMENSÕES: 1600 X 600 X 740 MM 

Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos. 

Tampo em MDP, com 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo- 
prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antireflexo. O 
bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno 
com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm. A fixação do tampo/estrutura deverá ser feita 
por meio de parafusos ocultos tipo minifix, fixados em buchas metálicas confeccionadas em 
ZAMAK, e cravadas no tampo. 

Painel frontal em MDP, com 15 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme 
termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e 
antireflexo. O bordo que acompanha todo o contorno do painel é encabeçado em fita de 
poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. A fixação 
painel/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix. 
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Calha tipo Berço confeccionada com chapas metálicas de 0,9 mm, dobradas em formato “J”, 
com divisão interna horizontal que possibilita a passagem de fiação individual (elétrica e 
telefonia), com orifícios para instalação de 2 tomadas de força convencionais (redondas) e 2 
para plugs tipo RJ-45. 

Estruturas laterais confeccionada com tubos e chapas metálicas, base superior de fixação ao 
tampo em tubo de aço 30 x 20 x 1,2 mm de espessura, colunas dupla e paralela formando 
um duto para passagem de fiação confeccionada em chapa de 0,6 mm de espessura 
conformada em formato triangular, calha externa sacável por encaixe boleada e calha 
interna fixa, ambas em chapa de aço 0,6 mm. Base inferior em chapa de aço 1,2 mm de 
espessura, repuxada curva e declive reto dispensando o uso de ponteiras de PVC. Estrutura 
unida pelo processo de solda MIG dotadas de sapatas niveladoras em nylon injetado com 
diâmetro de 63 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS DOCUMENTOS LISTADOS 
ABAIXO: 

A. Laudo de profissional (Médico e engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista) 
devidamente acreditado, atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma 
Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do Trabalho, sendo que no caso de 
engenheiro deverá vir acompanhados dos documentos comprobatórios e ART do 
profissional assinante junto com o comprovante de pagamento de quitação do título CREA 
e para os casos de Ergonomista, deverá apresentar documento de comprovação técnica; 

B. A empresa fabricante dos produtos deverá apresentar certificado emitido pela ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa certificadora, de Processo 
de Preparação e Pintura em superfícies metálicas, sendo que o documento deverá 
apresentar em seu escopo os seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, 
Determinação do brilho da superfície, medição não destrutiva da espessura de camada 
seca de revestimentos aplicados em base, resistência de revestimentos orgânicos para os 
efeitos de deformação rápida e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto 
em corte do filme de pintura como risco de filme de pintura; No certificado deve constar o 
resultado encontrado para cada ensaio. 

C. Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 1152 horas conforme 
norma NBR 8094/1983 – Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposição à névoa salina, em corpos de prova que contenham uniões soldadas, apresentar 
resultado final Ri0; 

D. Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 1152 horas conforme 
norma NBR 8095/2015 – Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada, em corpos de prova que contenham uniões 
soldadas; apresentar resultado final Ri0; 

E. Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no mínimo 23 ciclos, conforme norma 
NBR 8096/1983 – Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição ao 
dióxido de enxofre, volume de SO2 de 2 Litros, em corpos de prova que contenham uniões 
soldadas, não devendo apresentar pontos de corrosão após o término do ensaio; 
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F. Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante 
do mobiliário comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal 
responsável ou de reflorestamento; 

  

 G. Apresentar Declaração de Garantia, com firma reconhecida em cartório, emitida pelo 
fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por 
responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação (Caso licitante seja também o fabricante); 

  

 H. Caso o licitante seja uma revenda autorizada, apresentar declaração de autorização de 
comercialização dos produtos emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este 
processo licitatório, assinada por responsável devidamente acreditado, com firma 
reconhecida em cartório, garantindo também por no mínimo 05 (cinco) anos o mobiliário 
contra eventuais defeitos de fabricação; 

  

 
I. Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com identificação de 
marca, Linha/modelo e caso haja código de certificação do produto, informá-lo para 
comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 

  

 
J. Caso o licitante seja uma revenda autorizada, apresentar declaração de autorização de 
comercialização dos produtos emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este 
processo licitatório, assinada por responsável devidamente acreditado, com firma 
reconhecida em cartório, garantindo também por no mínimo 05 (cinco) anos o mobiliário 
contra eventuais defeitos de fabricação; 

  

 K. Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com identificação de 
marca, Linha/modelo e caso haja código de certificação do produto, informá-lo para 
comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 

  

 CONJUNTO PLATAFORMA DUPLA 02 LUGARES   

 DIMENSÕES POR MÔDULO: 1200 X 1400 X 740 MM   

 Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos   

 
 
 

 
5 

Tampos (02 peças). Medindo L 1200 x P 700mm com aspecto flutuante, confeccionados 
com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Medium Density 
Particleboard), com 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces por filme termo- 
prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antireflexo. O 
bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno 
com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas ABNT. A fixação do 
tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos máquina M6, fixados por meio de 
buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK, e cravadas na face inferior do tampo, 
possibilitando a montagem e desmontagem do móvel sem danificá-lo. 

 
 
 

 
UNI 

 
 
 

 
180 

 Os tampos possuem recortes retangulares para acoplamento de duas caixas elétricas (uma 
caixa em cada tampo), e usinagem com raio de 178 mm na borda posterior que após os 
tampos unidos formará um vão possibilitando o acoplamento de painel divisor entre estes. 
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Caixa elétrica: (2 peças)confeccionada em duas partes (Tampa e Suporte Tomadas), sendo a 
tampa confeccionada em alumínio modelo basculante com abertura 105º fixada ao tampo 
por meio 02 chapinhas de aço mola e parafuso auto-atarraxante, e a Porta tomada 
confeccionada em chapa de aço dobrada com espessura mínima 0,9 mm para colocação de 
tomadas elétricas (padrão ABNT) e recortes quadrados para colocação de receptores para 
plug RJ45 com chapa de aço tipo espelho removível, permitindo a substituição do padrão de 
RJ45 quando necessário, adquirindo apenas um novo espelho com recorte especificado. 
Com aberturas para passagem de cabeamento (Tomadas e Plugs não inclusos), fixada ao 
tampo por meio de parafusos auto-atarraxante. 

Calha Leito Horizontal: (01peça), para passagem de cabos sob o tampo por toda extensão da 
mesa, confeccionada em chapas de aço dobrada em formato de “U” com espessura mínima 
0,9 mm. A fixação calha/estrutura é feita por meio de parafusos com rosca métrica M6, 
permitindo facilmente remoção da calha em eventuais manutenções. 

Travessas de sustentação horizontal: (04 peças) constituída por tubos de aço de secção 
retangular, sendo em tubo 30 x 20 x 1,5 mm posicionadas nas bordas laterais dos tampos, 
não prejudicando o espaço útil de trabalho do usuário com corte a laser, dispensando o uso 
de solda e encaixada aos pés trave com travamento por parafuso M6, servindo como 
distanciador entre o tampo e pés. 

Estruturas Laterais (Pé Trave) 

( 2 peças ) Estrutura de sustentação lateral confeccionado 02 colunas tubo secção quadrada 
50 x 50 x 1,2 mm, interligadas na extremidade superior por tubo 50 x 50 x 1,5 mm soldados 
pelo processo MIG a 45 graus em diagonal, com mãos francesas em chapa de aço #16 
(1.5mm) soldadas ao tubo, permitindo assim o perfeito travamento entre pés e travessas 
em tubo, Acabamento em sapatas niveladoras em nylon, com Ø 38 mm e parafuso central 
rosca 3/8’’ cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 

Subida de fiação (1peça) em formato tipo trave, com 2 tubos de secção quadrada 40x40x1,5 
com suporte superior em formato “ H “ em tubo 15x15x1,2mm, além de um tubo redondo 
1/2 “ na parte inferior estabilizando e travando o conjunto, alinhando assim para que possa 
receber 2 chapas em aço #24 (0.6mm) interna e externa de modo a contraplacar por meio 
de encaixe, fixação sendo por meio de aba em formato gancho a recorte com laser no tubo. 
Acabamento em sapatas niveladoras em nylon, com Ø 38 mm e parafuso central rosca 3/8’’ 
cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 

Todas as partes metálicas são submetidas a um pré-tratamento por fosfatização a base de 
zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta híbrida epóxi em 
pó poliéster fosco de alta performance, polimerizada em estufa a 200º C. 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS DOCUMENTOS LISTADOS  
ABAIXO: 
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A. Certificado de conformidade com a Norma ABNT NBR 13966:2008, emitido pela própria 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa certificadora também 
acreditada pelo INMETRO. As informações constantes no certificado deverão ser 
suficientes para a correta identificação do produto ou vir acompanhado do seu respectivo 
laudo de avaliação emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO; 

B. Laudo de profissional (Médico e engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista) 
devidamente acreditado, atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma 
Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do Trabalho, sendo que no caso de 
engenheiro deverá vir acompanhados dos documentos comprobatórios e ART do 
profissional assinante junto com o comprovante de pagamento de quitação do título CREA 
e para os casos de Ergonomista, deverá apresentar documento de comprovação técnica; 

C. A empresa fabricante dos produtos deverá apresentar certificado emitido pela ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa certificadora, de Processo 
de Preparação e Pintura em superfícies metálicas, sendo que o documento deverá 
apresentar em seu escopo os seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, 
Determinação do brilho da superfície, medição não destrutiva da espessura de camada 
seca de revestimentos aplicados em base, resistência de revestimentos orgânicos para os 
efeitos de deformação rápida e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto 
em corte do filme de pintura como risco de filme de pintura; No certificado deve constar o 
resultado encontrado para cada ensaio. 

D. Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 1152 horas conforme 
norma NBR 8094/1983 – Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposição à névoa salina, em corpos de prova que contenham uniões soldadas, apresentar 
resultado final Ri0; 

E. Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 1152 horas conforme 
norma NBR 8095/2015 – Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada, em corpos de prova que contenham uniões 
soldadas; apresentar resultado final Ri0; 

F. Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no mínimo 23 ciclos, conforme norma 
NBR 8096/1983 – Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição ao 
dióxido de enxofre, volume de SO2 de 2 Litros, em corpos de prova que contenham uniões 
soldadas, não devendo apresentar pontos de corrosão após o término do ensaio; 

G. Apresentar comprovação de atendimento a NBR–14020:2002 e NBR–14024:2004, 
através do Certificado de conformidade emitido pela ABNT ou entidade devidamente 
acreditada pelo INMETRO da respectiva indústria fabricante dos mobiliários; 

H. Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do 
Fabricante do mobiliário comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo 
florestal responsável ou de reflorestamento; 
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I. Apresentar Declaração de Garantia, com firma reconhecida em cartório, emitida pelo 
fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por 
responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação (Caso licitante seja também o fabricante); 

  

J. Caso o licitante seja uma revenda autorizada, apresentar declaração de autorização de 
comercialização dos produtos emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este 
processo licitatório, assinada por responsável devidamente acreditado, com firma 
reconhecida em cartório, garantindo também por no mínimo 05 (cinco) anos o mobiliário 
contra eventuais defeitos de fabricação; 

K. Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com identificação de 
marca, Linha/modelo e caso haja código de certificação do produto, informá-lo para 
comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada. 
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NICHOS AZUIS 
conforme especificações a seguir: 

 
Nichos: 
Confeccionado em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 25mm 
de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com 
no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor a definir; 
Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 
2mm, na mesma cor do tampo, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio 
mínimo de 2,5mm, coladas a quente por meio do processo HOLT MELT; 

 
Medidas aproximadas: 
Largura: 400 mm 
Profundidade: 400 mm 
Altura: 550 mm 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UNID. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
32 
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MESA ALTA  
 
 

UND. 

 
 
 

16 

DIMENSÕES: 1600 X 800 X 1000 MM 

Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos. 

Tampo em MDP, com 25 mm de espessura, estrutura metálica preta. 
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MESA METÁLICA  
UND. 

 
80 

DIMENSÕES: 2000 X 1200 X 1000 MM 
 Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos.   

Tampo metálico, com 15 mm de espessura, estrutura metálica cromada. 
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MESA GRANITO  
 

 
UND. 

 
 

 
112 

DIMENSÕES: 2000 X 1200 X 1000 MM 

Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos. 

Tampo em granito, com 15 mm de espessura, estrutura metálica preta. 
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APARADOR  
 

 
UND. 

 
 

 
24 

DIMENSÕES: 1400 X 400 X 740 MM 

Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos. 

Tampo em MDP, com 25 mm de espessura, estrutura metálica preta. 

 
 

 
11 

MESA DE REUNIÃO  
 

 
UND. 

 
 

 
16 

DIMENSÕES: 3200 X 1600 X 740 MM 

Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos. 

Tampo em MDP, com 25 mm de espessura, estrutura metálica preta. 

 
 

 
12 

MESA RETA EXTRA ALTA  
 

 
UND. 

 
 

 
24 

DIMENSÕES: 1900 X 1200 X 1100 MM 

Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos. 

Tampo em MDP, com 25 mm de espessura, estrutura metálica preta. 
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MESA RETA EXTRA ALTA  
 

 
UND. 

 
 

 
24 

DIMENSÕES: 1600 X 1200 X 1100 MM 

Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos. 

Tampo em MDP, com 25 mm de espessura, estrutura metálica preta. 

 

14 

MESA EXECUTIVA EM "L"  

UND. 

 

8 DIMENSÕES: 1800 X 800 X 740 X 1100 X 400 MM 

Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos. 
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 Tampo em MDP, com 25 mm de espessura, estrutura metálica branca.   
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CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL ADULTO - 
A estrutura deve ser fabricada em tubos de aço 1010/1020 de secção oblonga 16 x 30 mm e 
espessura de parede de 1,5 mm dobrados. Ter duas travessas horizontais em tubo de 22 
mm de diâmetro e 1,2 mm de espessura servem para garantir robustez ao conjunto 
estrutural e para dar apoio ao suporte da prancheta. Esse por sua vez deve ser fabricado em 
um tubo 19 mm de diâmetro e 1,2 mm de espessura de parede. Todas as peças da estrutura 
metálica devem ser unidas por solda MIG, tratadas em conjuntos de banhos químicos e 
pintadas com tinta epóxi (pó), que garanta proteção antioxidante e uma maior vida útil ao 
conjunto e as pontas dos tubos devem ser cobertas buchas plásticas. Porta Livro: Deve ser 
produzido em polipropileno copolímero, ser totalmente fechado nas partes laterais e 
traseira e possuir aberturas para ventilação na parte inferior. A abertura frontal de acesso 
ao porta-livros deve medir 270 mm x 85 mm, e sua profundidade deve ser de 270 mm. 
Assento: Deve ser fabricado em polipropileno copolímero injetado, moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado e ter aberturas para ventilação, com 
dimensões de 465 mm de largura, 410 mm de profundidade e 5 mm de espessura. 
Prancheta: Deve ser injetada em ABS virgem com as seguintes dimensões 620 mm de 
comprimento por 316 mm de largura e espessura mínima de parede de 3 mm, permitindo a 
inserção de uma folha A4, rotacionada em 20°, em sua superfície de trabalho e possuir 
porta canetas. O contra tampo deve ser injetado em polipropileno com encaixes que 
reforçam e dão acabamento ao tampo. A mesma deve permitir uma rotação de 90° em 
torno do seu próprio eixo, fazendo com que seja possível deslocar a prancheta para o lado 
liberando o acesso do usuário à cadeira. Ele deve ser fixado à estrutura metálica por 2 
parafusos. A altura da prancheta ao chão na região de apoio do cotovelo deve ser de 685 
mm e a mesma deve possuir uma inclinação de 10° com o plano horizontal afim de 
proporcionar maior conforto ergonômico ao usuário. Encosto: Deve ser fabricado em 
polipropileno copolímero injetado, ser moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado e ter aberturas para ventilação, com dimensões de 460 mm de largura por 330 
mm de altura, com espessura de parede de 5 mm com cantos arredondados. Deve ser unido 
à estrutura por meio de suas cavidades posteriores que se encaixam a estrutura metálica, 
travada por pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero na cor do encosto, 
dispensando a presença de rebites ou parafusos. Deverá apresentar os seguintes laudos: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.464 

 A - Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao 
impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, 
média 
de no mínimo 80 J/M; 

  

 B - Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS (butadienoestireno- 
acrilonitrila); 

  

 
 
 
 
 

 
 

C - Laudo emitido pela Abergo, comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e 
medidas está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado por 
cópia 
de documento de identidade profissional (CREA) e ART paga, que comprove habilitação e 
especialização em ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para emissão do 
respectivo laudo; 
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D - Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite 
máximo 
de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, 
vernizes e 
materiais similares; 

E - Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790- 
15 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto e prancheta em resina 
plástica; 

F - Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 
quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto e prancheta em resina 
plástica; 

G - Catálogo técnico do produto comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha 
de fabricação. Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o 
fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies metálicas certificado 
pelo 
Modelo 5, garantindo o atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 
8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 
7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 
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BANQUETA ALTA COM BASE TRAPEZOIDAL - 
A estrutura deve ser composta por tubos de aço trefilado 1006/1008 com 11 mm de 
diâmetro e ter geometria semelhante a um trapézio, uma das estruturas serve como apoio 
para o assento e a outra configuração para manter todo o conjunto apoiado ao chão, possui 
ainda um reforço nas extremidades da estrutura com função de resistência quando a 
estrutura deve ser submetida a esforços dinâmicos de uso fabricados pelo processo 
mecânico de curvamento de tubos e unidos entre si pelo processo de soldagem MIG. Para 
dar acabamento nas pontas dos tubos, a estrutura recebe ponteiras plásticas denominadas 
sapatas injetadas em termoplástico de engenharia (copolímero de polipropileno) fabricadas 
pelo processo de injeção. Toda a estrutura deve receber uma proteção de preparação de 
superfície metálica em nanotecnologia (nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi 
em pó na cor cromada que garanta proteção e maior vida útil ao produto. Assento e 
encosto em concha: Deve ser produzida em termoplástico de engenharia com uma mistura 
de (homopolímero e copolímero) fabricada pelo processo de injeção moldada 
anatomicamente com acabamento superficial texturizado. Possuir dimensões aproximadas 
de 460 mm de (largura) x 525 mm de (profundidade) x 800 mm de (altura) e espessura 
média de 6 mm, apresentado em suas extremidades cantos arredondados para diminuir a 
pressão arterial nos membros superiores e inferiores das pessoas. Para fixação da estrutura 
na (concha) deve ser desenvolvido 4 fixadores em termoplástico de engenharia (copolímero 
de polipropileno) fixados ao assento por parafusos philips. Possuir como opcional assento 
na configuração estofada com alma plástica e densidade aproximada de 42 kg/m³ podendo 
ocorrer variações na ordem de +- 2 kg/m³ que deve ser fixado ao assento por meio de 
parafusos para plástico. O tapeçamento da deve ser em Poliéster em cor a ser definida. 
Deverá apresentar a seguinte documentação: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND. 
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 A - Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, com assinatura digital 
de pessoa devidamente acreditada, onde cite período mínimo de garantia de 05 anos; 

  

 B - Laudo emitido por Médico do Trabalho, comprovando que o mobiliário ofertado está 
de acordo com a Norma Regulamentadora NR 17 – Ergonomia conforme texto da 
NR17, contido na portaria acima mencionada acompanhado por cópia de documento 
de identidade profissional, que comprovando especialização em Medicina do 
Trabalho, para emissão do respectivo laudo; 

  

 C - Catálogo técnico, comprovando que os itens ofertados fazem parte de sua linha de 
fabricação; 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

 

D - Certificado de Conformidade emitido por uma OCP acreditada pelo INMETRO, 
comprovando que o fabricante tem seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e 
conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT 
NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, 
ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. Apresentar juntamente com o Certificado o relatório 
de ensaio; 
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E - Certificado de Conformidade do fabricante evidenciando Sistema de Gestão de 
Qualidade de acordo com NBR ISO 9001/2015; 

  

F - Certificado de Qualidade do fabricante dos itens, evidenciando Sistema de Gestão 
Ambiental de acordo com NBR ISO 14001/2015. 
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POLTRONA DE AUDITÓRIO - 
Sua estrutura é desenvolvida por tubos industriais de construção mecânica de aço carbono 
ABNT 1008 / 1020, nas dimensões de diâmetro de 25,40mm e espessura da parede de 
1,90mm, conformados pelo processo mecânico de curvamento de tubos, onde são 
conectadas duas (02) chapas de aço denominadas suportes, fabricados de aço carbono 
ABNT 1008/1020, nas espessuras de 2,75 mm, conformados pelo processo de estampagem 
(Corte / Dobra /Repuxo) e fixados pelo processo de soldagem MIG. Um (01) desses suportes 
é utilizado para fixação do conjunto no piso, através de arruelas lisas e parafusos métricos 
sextavados M8 x 49,0mm ou parafusos auto atarrachantes com buchas expansivas. Já o 
outro suporte é constituído por dois (02) rebites com porcas, fabricados em aço carbono 
com acabamento bicromatizado, utilizados para montagem do mecanismo. A estrutura 
recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de 
superfície metálica por fosforização a base de zinco e revestida por pintura eletrostática 
epóxi pó. O conjunto mecânico utilizado na conexão do assento/ encosto de maneira a 
obter o sincronismo automático do conjunto é constituído por três (03) suportes de 
sustentação, sendo dois (02) fabricados em chapa de aço carbono ABNT 1008/1020, na 
espessura de 2,0mm, conformados e furados pelo processo de estampagem. Na localização 
dos furos tem-se montados uma (01) bucha fabricada em material termoplástico poliacetal 
natural (POM), produzida pelo processo de injeção, com a finalidade de redução de atrito e 
vibrações do conjunto e um (01) tubo de aço carbono ABNT 1008/1020, nas medidas de 
18,0mm de diâmetro e espessura da parede na ordem de 1,7mm, fixado pelo processo de 
soldagem MIG. Já o outro suporte, denominado biela, é fabricado em chapa de aço carbono 
ABNT 1008/1020, com espessura de 4,90mm, utilizado para montagem do conjunto 
encosto. Este conjunto é montado entre si, através de um (01) eixo fabricado em aço 
carbono trefilado ABNT 1008/1020, com diâmetro de 12,0mm com quatro (04) ranhuras, 
protegido contra corrosão a base de eletrodeposição a zinco (zincado natural) e fixados por 
anéis elásticos produzidos em aço carbono com arruelas fabricadas em material 
termoplástico poliacetal (POM), pelo processo de injeção, com a finalidade de redução de 
atrito e vibrações. O assento é constituído por compensado de madeira com espessura de 
15,0mm, fabricado a partir lâminas de eucalipto e pinnus que são usinadas e furadas de 
maneira a se obter a configuração do produto. Na localização dos furos são inseridas quatro 
(04) porcas de fixação com garras, fabricadas em aço carbono e protegida a corrosão a base 
de eletrodeposição á zinco. Na estrutura do assento é colada uma (01) almofada de espuma 
flexível á base de poliuretano (PU), moldada anatomicamente com a borda frontal 
arredondada, fabricada através de sistemas químicos a base de Poliol / 
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Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade 
controlada de 57Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³. Para 
montagem do assento no mecanismo são utilizados quatro (04) distanciadores fabricados 
em material termoplástico denominado Polietileno Natural e quatro (04) parafusos métricos 
sextavados M6, revestido contra corrosão a base de eletrodeposição a zinco (zincado preto) 
com arruelas de pressão. O conjunto é tapeçado com as alternativas de revestimentos 
definidos para a linha, onde inicialmente são cortados em forma de blanks, unidos pelo 
processo de costura e fixados na almofada pelo processo de tapeçamento por grampos. 
Este conjunto recebe uma (01) proteção chamada de blindagem, fabricada em material 
termoplástico denominado copolímero de polipropileno (PP), para acabamento e proteção 
do sistema mecânico e principalmente redução / absorção das propriedades sonoras do 
ambiente (Reverberação). T. Esse assento é revestido com uma peça fabricada em ABS 
através do processo de vacum forming para acabamento. O apoio de braços para é utilizado 
para posicionamento dos braços em uma única posição, ergonomicamente confortável. O 
apoio de braço fixo é constituído por duas peças montadas entre si fabricadas pelo processo 
de injeção de termoplásticos desenhado na configuração retangular de forma a se obter o 
máximo de desempenho anatômico para o apoio dos braços, fabricado polipropileno (PP) 
com espessura de 3mm. Para a fixação do apoio de braço na estrutura, a peça possui em 
sua extremidade inferior o formato de duas buchas com estrias levemente conificadas que 
são fixadas aos tubos de diâmetro de 25mm através de interferência mecânica. Na versão 
das poltronas com pranchetas, tem-se apoia braços fabricados com o mesmo material, com 
funcionalidades de articulação para recuo e acoplamento da prancheta escamoteavel, 
porém fixados com duas (02) dobradiças plásticas fabricadas em material termoplástico 
poliacetal natural (POM) pelo processo de injeção de termoplásticos, as dobradiças são 
prezas a dois (02) eixos de aço carbono trefilado ABNT 1010/1020, com diâmetro de 8,0mm 
que recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de 
superfície metálica por fosforização a base de zinco e revestida por pintura eletrostática 
epóxi pó. 
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 O encosto é constituído por compensado de madeira com espessura de 15,0mm, fabricado 
a partir lâminas de eucalipto e pinnus, que são usinadas e furadas de maneira a se obter a 
configuração do produto. Na localização dos furos são inseridas quatro (04) porcas de 
fixação com Garras, fabricadas em aço carbono e revestidas contra corrosão a base de 
eletrodeposição á zinco, em suas extremidades laterais são compostas por dois (02) 
suportes denominados cantoneiras, fabricados em chapa de aço carbono ABNT 1008/1020 
com espessura na ordem de 3,0mm, conformadas pelo processo de estampagem e 
protegida contra corrosão a base de pintura eletrostática epóxi pó. Na estrutura do Encosto 
é fixada uma (01) almofada de espuma flexível á base de poliuretano (PU), ergonômica e 
fabricada através de sistemas químicos a base de Poliol / Isocianato pelo processo de 
injeção sob pressão. Esta almofada possui Densidade controlada de 52 Kg/m³ podendo 
ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³. O conjunto encosto recebe uma blindagem de 
acabamento na configuração geométrica similar ao compensado, fabricado em material 
termoplástico denominado Polipropileno, com a função principal de proteção contra 
batidas, conservação da tapeçaria e principalmente redução / absorção das propriedades 
sonoras do ambiente (Reverberação). Este conjunto é tapeçado com as alternativas de 
revestimentos definidos para a linha, onde inicialmente são cortados em forma de blanks, 
unidos pelo processo de costura e fixado na almofada pelo processo de tapeçamento por 
colagem e grampeamento. Esse assento é revestido com uma peça fabricada em ABS 
através do processo de vacum forming para acabamento. Apresentar os documentos 
listados abaixo: Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que 
os produtos atendem os requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela ISO 4628-3/2015 
com duração igual há 600 horas; Laudo técnico em conformidade com a Norma 
Regulamentadora – NR 17 emitido por Ergonomista credenciado à ABERGO e engenheiro 
de segurança do trabalho; Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando que os produtos atendem os requisitos da NBR 8095/2015, com duração igual 
ou superior a 600 horas; Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos 
possuem revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m²; Laudo de 
acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 74 micras; Laudo de 
acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem 
causar trincas; Laudo de acordo com a NBR 8096, Avaliação da Resistência à corrosão por 
exposição ao Dióxido de Enxofre, com duração igual ou superior a 600 horas; Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os 
requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela NBR 5841/2015 com duração igual a 600 
horas. 
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POLTRONA DE AUDITÓRIO PARA OBESO - 
Sua estrutura é desenvolvida por tubos industriais de construção mecânica de aço carbono 
ABNT 1008 / 1020, nas dimensões de diâmetro de 25,40mm e espessura da parede de 
1,90mm, conformados pelo processo mecânico de curvamento de tubos, onde são 
conectadas duas (02) chapas de aço denominadas suportes, fabricados de aço carbono 
ABNT 1008/1020, nas espessuras de 2,75 mm, conformados pelo processo de estampagem 
(Corte / Dobra /Repuxo) e fixados pelo processo de soldagem MIG. Um (01) desses suportes 
é utilizado para fixação do conjunto no piso, através de arruelas lisas e parafusos métricos 
sextavados M8 x 49,0mm ou parafusos auto atarrachantes com buchas expansivas. Já o 
outro suporte é constituído por dois (02) rebites com porcas, fabricados em aço carbono 
com acabamento bicromatizado, utilizados para montagem do mecanismo. A estrutura 
recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de 
superfície metálica por fosforização a base de zinco e revestida por pintura eletrostática 
epóxi pó. O conjunto mecânico utilizado na conexão do assento/ encosto de maneira a 
obter o sincronismo automático do conjunto é constituído por três (03) suportes de 
sustentação, sendo dois (02) fabricados em chapa de aço carbono ABNT 1008/1020, na 
espessura de 2,0mm, conformados e furados pelo processo de estampagem. Na localização 
dos furos tem-se montados uma (01) bucha fabricada em material termoplástico poliacetal 
natural (POM), produzida pelo processo de injeção, com a finalidade de redução de atrito e 
vibrações do conjunto e um (01) tubo de aço carbono ABNT 1008/1020, nas medidas de 
18,0mm de diâmetro e espessura da parede na ordem de 1,7mm, fixado pelo processo de 
soldagem MIG. Já o outro suporte, denominado biela, é fabricado em chapa de aço carbono 
ABNT 1008/1020, com espessura de 4,90mm, utilizado para montagem do conjunto 
encosto. Este conjunto é montado entre si, através de um (01) eixo fabricado em aço 
carbono trefilado ABNT 1008/1020, com diâmetro de 12,0mm com quatro (04) ranhuras, 
protegido contra corrosão a base de eletrodeposição a zinco (zincado natural) e fixados por 
anéis elásticos produzidos em aço carbono com arruelas fabricadas em material 
termoplástico poliacetal (POM), pelo processo de injeção, com a finalidade de redução de 
atrito e vibrações. O assento é constituído por compensado de madeira com espessura de 
15,0mm, fabricado a partir lâminas de eucalipto e pinnus que são usinadas e furadas de 
maneira a se obter a configuração do produto. Na localização dos furos são inseridas quatro 
(04) porcas de fixação com garras, fabricadas em aço carbono e protegida a corrosão a base 
de eletrodeposição á zinco. Na estrutura do assento é colada uma (01) almofada de espuma 
flexível á base de poliuretano (PU), moldada anatomicamente 
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com a borda frontal arredondada, fabricada através de sistemas químicos a base de Poliol / 
Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade 
controlada de 57Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³. 
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Para montagem do assento no mecanismo são utilizados quatro (04) distanciadores 
fabricados em material termoplástico denominado Polietileno Natural e quatro (04) 
parafusos métricos sextavados M6, revestido contra corrosão a base de eletrodeposição a 
zinco (zincado preto) com arruelas de pressão. O conjunto é tapeçado com as alternativas 
de revestimentos definidos para a linha, onde inicialmente são cortados em forma de 
blanks, unidos pelo processo de costura e fixados na almofada pelo processo de 
tapeçamento por grampos. Este conjunto recebe uma (01) proteção chamada de 
blindagem, fabricada em material termoplástico denominado copolímero de polipropileno 
(PP), para acabamento e proteção do sistema mecânico e principalmente redução / 
absorção das propriedades sonoras do ambiente (Reverberação). Também disponível para 
versão para pessoas obesas, e nesse caso seu tamanho é de 0,93 m atendendo a norma NBR 
9050/2015 que diz que a largura do assento deve ser mínima de 0,75 m. Para o assento de 
pessoas obesas existe uma estrutura em tubos aço carbono 1008/1020 de seção quadrada 
20x20mm com parede 1,2mm de espessura que recebe uma proteção contra corrosão, 
caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica por fosfatização a base de 
zinco e revestida por pintura eletrostática epóxi pó, para poder reforçar o assento de modo 
a suportar os 250 Kg exigidos pela norma já citada. Esse assento é revestido com uma peça 
fabricada em ABS através do processo de vacum forming para acabamento. O apoio de 
braços para é utilizado para posicionamento dos braços em uma única posição, 
ergonomicamente confortável. O apoio de braço fixo é constituído por duas peças 
montadas entre si fabricadas pelo processo de injeção de termoplásticos desenhado na 
configuração retangular de forma a se obter o máximo de desempenho anatômico para o 
apoio dos braços, fabricado polipropileno (PP) com espessura de 3mm. Para a fixação do 
apoio de braço na estrutura, a peça possui em sua extremidade inferior o formato de duas 
buchas com estrias levemente conificadas que são fixadas aos tubos de diâmetro de 25mm 
através de interferência mecânica. Na versão das poltronas com pranchetas, tem-se apoia 
braços fabricados com o mesmo material, com funcionalidades de articulação para recuo e 
acoplamento da prancheta escamoteavel, porém fixados com duas (02) dobradiças plásticas 
fabricadas em material termoplástico poliacetal natural (POM) pelo processo de injeção de 
termoplásticos, as dobradiças são prezas a dois (02) eixos de aço carbono trefilado ABNT 
1010/1020, com diâmetro 

de 8,0mm que recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de 
preparação de superfície metálica por fosforização a base de zinco e revestida por pintura 
eletrostática epóxi pó. O encotsto é constituído por compensado de madeira com espessura 
de 15,0mm, fabricado a partir lâminas de eucalipto e pinnus, que são usinadas e furadas de 
maneira a se obter a configuração do produto. 
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 Na localização dos furos são inseridas quatro (04) porcas de fixação com Garras, fabricadas 
em aço carbono e revestidas contra corrosão a base de eletrodeposição á zinco, em suas 
extremidades laterais são compostas por dois (02) suportes denominados cantoneiras, 
fabricados em chapa de aço carbono ABNT 1008/1020 com espessura na ordem de 3,0mm, 
conformadas pelo processo de estampagem e protegida contra corrosão a base de pintura 
eletrostática epóxi pó. Na estrutura do Encosto é fixada uma (01) almofada de espuma 
flexível á base de poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de sistemas químicos a 
base de Poliol / Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui 
Densidade controlada de 52 Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³. O 
conjunto encosto recebe uma blindagem de acabamento na configuração geométrica 
similar ao compensado, fabricado em material termoplástico denominado Polipropileno, 
com a função principal de proteção contra batidas, conservação da tapeçaria e 
principalmente redução / absorção das propriedades sonoras do ambiente (Reverberação). 
Este conjunto é tapeçado com as alternativas de revestimentos definidos para a linha, onde 
inicialmente são cortados em forma de blanks, unidos pelo processo de costura e fixado na 
almofada pelo processo de tapeçamento por colagem e grampeamento. Também disponível 
para versão para pessoas obesas, e nesse caso seu tamanho é de 0,93 m atendendo a 
norma NBR 9050/2015 que diz que a largura do encosto deve ser mínima de 0,75 m. Para o 
encosto de pessoas obesas existe uma estrutura em tubos aço carbono 1008/1020 de seção 
quadrada 20x20mm com parede 1,2mm de espessura que recebe uma proteção contra 
corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica por fosfatização 
a base de zinco e revestida por pintura eletrostática epóxi pó, para poder reforçar o encosto 
de modo a suportar os 250 Kg exigidos pela norma já citada. Esse assento é revestido com 
uma peça fabricada em ABS através do processo de vacum forming para acabamento. 
Apresentar os documentos listados abaixo: Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando que os produtos atendem os requisitos da NBR 8094/83, com 
avaliação pela ISO 4628-3/2015 com duração igual há 600 horas; Laudo técnico em 
conformidade com a Norma Regulamentadora – NR 17 emitido por Ergonomista 
credenciado à ABERGO e engenheiro de segurança do trabalho; Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os requisitos 
da NBR 8095/2015, com duração igual ou superior a 600 horas; 

  

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento 
em fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m²; Laudo de acordo com a ASTM D 
7091/13 e resultado de espessura máxima de 74 micras; Laudo de acordo com a ASTM D 
2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem causar trincas; Laudo de 
acordo com a NBR 8096, Avaliação da Resistência à corrosão por exposição ao Dióxido de 
Enxofre, com duração igual ou superior a 600 horas; Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os requisitos da NBR 
8094/83, com avaliação pela NBR 5841/2015 com duração igual a 600 horas. 
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CADEIRA 4 PÉS FIXA - 
Cadeira constituída de assento e encosto plásticos, e estrutura metálica. A estrutura é 
composta de tubos de aço 1010 /1020, sendo os pés e suportes do assento e encosto 
fabricados em tubos oblongos 16x30 com 1.5mm de espessura de parede soldados com 
solda mig à duas travessas horizontais de tubos de aço 7/8” x 1,2mm de espessura 
formando um conjunto estrutural empilhável. A estrutura recebe tratamentos químicos de 
fosfatização e pinturas epóxi pó. Para dar acabamento nas pontas dos tubos dos pés e 
travessas, a estrutura recebe ponteiras plásticas injetadas em polipropileno. A estrutura da 
cadeira suporta até 120 kg. Assento confeccionado em polipropileno copolímero (PP) 
injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado. Suas dimensões são 
465mm de largura, 420mm de profundidade 5mm de espessura de parede. Possui cantos 
arredondados e é unido à estrutura por meio de 4 (quatro) parafuso 5x30 para plástico. a 
altura do assento até o chão é de 445mm. o encosto é fabricado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado, com 
dimensões de 460mm de largura por 330mm de altura, com espessura de parede de 5mm e 
cantos arredondados, unidos a estrutura por dupla cavidade na parte posterior do encosto 
que se encaixa a estrutura metálica, travada por dois pinos fixadores plásticos injetados em 
polipropileno copolímero, na cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou 
parafusos. O encosto possui furos para ventilação. Apresentar junto com a proposta 
comercial: laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a Norma Regulamentadora 
– NR 17 emitido por um Médico de Segurança do Trabalho. 
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LONGARINA DE 3 LUGARES - 
Constituída de pés injetados em polipropileno copolímero, duas travessas de tubo de aço 
retangular 20x40x1.2mm de espessura, ou na versão com pés metálicos com uma travessa 
única de tubo 60x40mm e pés em tubo Ø 1.1/4”. Conjuntos de sustentação de assento e 
encosto em tubo e mais 02 (dois) conjuntos de assento e encosto injetado em polipropileno 
copolímero. As dimensões ocupadas são: 840mm altura, 518mm largura total, seu 
comprimento varia de acordo com o número de assentos e pode ser visto no desenho 
abaixo. Possui um espaço entre assentos de 101mm. O assento é confeccionado em 
polipropileno copolímero injetado com curvatura levemente adaptada ao corpo e 
acabamento texturizado, com dimensões de 465mm de largura, 415mm de profundidade 
5mm de espessura e cantos arredondados, unidos a estrutura por meio de 04 (quatro) 
porcas (bucha americana ¼”x13mm) parafusadas e 04 (quatro) parafusos sextavados 
flangeados 
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¼”x2.3/4” por assento. A altura do assento até a linha do chão é de 449mm. O encosto é 
fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado, com dimensões de 460mm de largura por 330mm de altura com 
espessura de 5mm e cantos arredondados, unidos a estrutura por meio de encaixe em 
dupla cavidade na parte inferior do encosto que se junta a estrutura metálica, travada por 
dois pinos retráteis (pinheirinhos) injetados em polipropileno copolímero na cor do encosto 
e sem a presença de rebites ou parafusos, permitindo melhor fixação e praticidade. A 
estrutura de sustentação do assento encosto é de tubos aço Ø22.20x1.5mm de espessura, 
curvado e furado para acoplar-se ao assento e encosto juntando-se com a estrutura onde 
serão fixadas por 04 (quatro) parafusos já descritos acima. Para os pés das longarinas 
existem duas opções, pés em polipropileno reforçado por tubo de aço, e pés inteiramente 
de aço. No caso dos pés em polipropileno, os pés da longarina são confeccionados 
polipropileno copolímero injetado e moldado com acabamento texturizado, são divididos 
em duas partes, superior e inferior e unidos por meio de encaixes em dois tubos de aço de 
Ø38.1x0.9mm formando um conjunto de grande resistência, a esses pés plásticos são 
fixados duas travessas de tubo 20x40mm com espessura de 1,2mm através de parafusos e 
porcas. Na opção de pés totalmente em aço, os pés da longarina são confeccionados em 
tubo de aço redondo Ø31,75x1,5mm de espessura, com uma luva em tubo oblongo 
29x58mm de espessura 1,9mm soldada, e ponteiras plásticas para acabamento nas 
extremidades dos tubos e a travessa é fabricada em tubo 60x40mm com espessura de 
1,2mm com suportes dos assentos em chapa de 4,75mm de espessura estampadas, em 
número de duas peças por assento. Nesse modelo de pé metálico os pés se unem à travessa 
por meio de encaixe cônico recebendo uma ponteira plástica injetada em polipropileno na 
extremidade da luva para acabamento. Todos os tubos de aço utilizados na montagem 
desta longarina passam por um processo de banhos decapantes e de fosfatização e 
posterior pintura com tinta epóxi a pó, evitando oxidação e com um ótimo acabamento 
superficial. Apresentar junto com a proposta comercial:laudo Técnico de Ergonomia em 
conformidade com a Norma Regulamentadora – NR 17 emitido por um Médico de 
Segurança do Trabalho. 
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CONJUNTO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 4 LUGARES - 
A mesa deve ser composta por tampo em plástico injetado de alto impacto à base de ABS 
Natural, que se fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da 
mesa (2 de cada lado), 3 encaixes centrais e 4 parafusoso. Após montada a mesa deve medir 
610x810mm e ter 590mm de altura aproximadamente. A estrutura deve ser formada por 
um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm composto 
por 3 travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, na parte inferior do mesmo 
deve existir um cone em aço 1010/1020 onde serão montados os pés da mesa. Esse cone 
deve ser fabricado em tubo Ø 2” com 2,25mm de parede e receber internamente uma 
bucha plástica também cônica e expansível que realizará a fixação das pernas sem o uso de 
parafusos. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço 1010/1020 Ø 1.1/2”x 0,9mm de 
parede. Na extremidade inferior de cada pé deve existir de uma sapata com regulagem de 
altura para nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as peças metálicas que 
compõe a mesa devem receber tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi. A cadeira 
por sua vez deve ser constituída de estrutura metálica, assento e encosto plásticos. Assento, 
deve ser confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado e dimensões de 330 mm de largura, 320 mm de profundidade 
4 mm de espessura de parede com cantos arredondados, montados à estrutura por meio de 
4 cavidades reforçadas com aletas de no mínimo 3 mm de espessura dispensando o uso de 
porcas e parafusos. A altura do assento até o chão deve ser de 350 mm. 
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O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em 
polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento polido. 
Suas dimensões aproximadas devem ser 330 mm de largura por 185 mm de altura, com 
espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e unir-se 
à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura 
metálica da cadeira e ser travado por dois pinos retráteis injetados em polipropileno 
copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. A 
estrutura deve ser fabricada em tubos de aço industrial, composta por pernas e travessas 
em tubo de seção circular com diâmetro de 19,05 mm e espessura de parede de 1,06 mm e 
“L’s” fabricados em tubo de seção quadrada 20x20 mm e espessura de parede de 1,2 mm. 
As peças devem ser unidas entre si por meio de solda MIG. O conjunto deve receber 
tratamentos de banhos químicos e pintura epóxi (pó), o que possibilita proteção contra 
oxidação e maior vida útil à estrutura. Nas pontas dos tubos dos pés a cadeira deve receber 
ponteiras plásticas de polipropileno para acabamento no padrão FDE, e nas extremidades 
das travessas devem ser colocadas ponteiras de polipropileno com aba para proteção das 
estruturas quando as mesmas são empilhadas no transporte. 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS DOCUMENTOS LISTADOS 
ABAIXO: 

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento 
em fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m². 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao 
impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, 
media de no mínimo 80 J/M. 
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Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS (butadieno-estireno- 
acrilonitrila). 

Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas 
está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado por cópia de 
documento de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida 
comprovação de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em medicina 
do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo 
laudo. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 
quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira em resina plástica. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 
quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira em resina plástica. 

Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite 
máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais similares. 

Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta 
condição será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes 
fatores: conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de 
conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e 
funcionalidade. A não apresentação acarretará desclassificação do licitante. 

Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o fabricante tem 
seu processo de preparação e pintura de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
garantindo o atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, 
ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 
7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 
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CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO COM 6 LUGARES - 
A mesa deve ser composta por tampos modulares fabricada em ABS injetado de alto 
impacto, formado por 3 módulos que se fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 
encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes centrais por módulo e 4 
parafusos por módulo. Após montada a mesa mede 1860x820mm e tem 760mm de altura. 
A estrutura deve ser formada por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 
20x40mm com 1,2mm composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos do 
quadro, na parte inferior do mesmo existe um cone em aço 1010/1020 onde são montados 
os pés da mesa. Esse cone é fabricado em tubo Ø 2” com 2,25mm de parede e recebe 
internamente uma bucha plástica também cônica e expansível que realiza a fixação das 
pernas sem o uso de parafusos. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço 1010/1020 
Ø 1.1/2”x0,9mm de parede e encaixadas sem o uso de parafusos. Na extremidade inferior 
de cada pé existe de uma sapata com regulagem de altura para nivelamento da mesa, 
fabricada em polipropileno. Todas as peças metálicas que compõe a mesa recebem 
tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi. Cadeira. O conjunto é composto por 6 
cadeiras, ela deve ser composta por: estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, 
sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser confeccionado em 
polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado e dimensões de aproximadamente 396 mm de largura, 420 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos arredondados, montados à 
estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 (duas) 
cavidades reforçadas com aletas de 2mm de espessura, que acomodam parafusos auto 
atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na parte frontal, que fica 
em contato com as pernas do usuário deve ser provido de borda arredondada com raio a 
fim de não obstruir a circulação sanguínea. A altura do assento até o chão é de 460 mm. 
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16 

O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em 
polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado. Suas dimensões são 374 mm de largura por 195 mm de altura, com espessura 
de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e une-se à estrutura 
por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da 
cadeira e deve ser travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero, 
na mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. A estrutura 
deve ser fabricada à partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de 
espessura de parede dobrados e soldados. O conjunto estrutural deve recebe banhos 
químicos e pintura Epoxi em pó. As extremidades das pernas da cadeira recebem sapatas 
plásticas de acabamento padrão FDE. 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS DOCUMENTOS LISTADOS 
ABAIXO: 

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento 
em fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m². 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 
e resultado de espessura mínima de 70 micras. 
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Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas 
está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado por cópia de 
documento de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida 
comprovação de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em medicina 
do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo 
laudo. 

Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS (butadieno-estireno- 
acrilonitrila). Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a 
resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência 
ao impacto, media de no mínimo 80 J/M. 

Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite 
máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais similares. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 
quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em 
resina plástica. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 
quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em 
resina plástica. 

Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta 
condição será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes 
fatores: conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de 
conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e 
funcionalidade. A não apresentação acarretará desclassificação do licitante. 

Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o fabricante tem 
seu processo de preparação e pintura de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
garantindo o atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, 
ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 
7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 
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PUFES TRIANGULARES AZUIS 
conforme especificações a seguir: 

 
Estrutura: 
Composta por fechamentos superior e inferior, laterais e fundo, em partículas de média 
densidade, cada peça em chapa única com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento 
em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de 
espessura em ambas as faces de cada peça, na cor a definir; Possui bordas protegidas por 
fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm, na mesma cor da estrutura, 
coladas a quente por meio do processo HOLT MELT. 

 
Assento: 
Assento composto por três almofadas em espuma laminada, densidade mínina D45 e 
espessura mínima de 100 mm, formando uma peça única, marcado com detalhes na costura 
do revestimento; Revestimento em couro ecológico. 

 
Medidas aproximadas: 
Largura: 550 mm 
Profundidade: 400 mm 
Altura: 550 mm 
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PUFES TRIANGULARES AZUIS 
conforme especificações a seguir: 

 

Estrutura: 
Composta por fechamentos superior e inferior, laterais e fundo, em partículas de média 
densidade, cada peça em chapa única com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento 
em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de 
espessura em ambas as faces de cada peça, na cor a definir; Possui bordas protegidas por 
fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm, na mesma cor da estrutura, 
coladas a quente por meio do processo HOLT MELT. 

 
Assento: 
Assento composto por três almofadas em espuma laminada, densidade mínina D45 e 
espessura mínima de 100 mm, formando uma peça única, marcado com detalhes na costura 
do revestimento; Revestimento em couro ecológico. 

 
Medidas aproximadas: 
Largura: 450 mm 
Profundidade: 450 mm 
Altura: 450 mm 
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PUFES TRIANGULARES CINZAS 
conforme especificações a seguir:Estrutura:Composta por fechamentos superior e inferior, 
laterais e fundo, em partículas de média densidade, cada peça em chapa única com no 
mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, 
texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura em ambas as faces de cada peça, na cor a 
definir; Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima 
de 1mm, na mesma cor da estrutura, coladas a quente por meio do processo HOLT 
MELT.Assento:Assento composto por três almofadas em espuma laminada, densidade 
mínina D45 e espessura mínima de 100 mm, formando uma peça única, marcado com 
detalhes na costura do revestimento; Revestimento em couro ecológico.Medidas 
aproximadas:Largura: 550 mmProfundidade: 400 mmAltura: 550 mm 
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PUFES TIPO BOOMERANG 
 
Estrutura: 
Composta por fechamentos superior e inferior, laterais e fundo, em partículas de média 
densidade, cada peça em chapa única com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento 
em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de 
espessura em ambas as faces de cada peça, na cor a definir; Possui bordas protegidas por 
fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm, na mesma cor da estrutura, 
coladas a quente por meio do processo HOLT MELT. 

 
Assento: 
Assento composto por três almofadas em espuma laminada, densidade mínina D45 e 
espessura mínima de 100 mm, formando uma peça única, marcado com detalhes na costura 
do revestimento; Revestimento em couro ecológico. 

 
Medidas aproximadas: 
Largura: 1000 mm 
Profundidade: 360 mm 
Altura: 450 mm 
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SOFÁ DE 3 LUGARES - 
Estrutura da base desenvolvida para manter a integridade do produto suportando todos os 
níveis de resistência e durabilidade prescritos como requisitos de engenharia pelas normas 
técnicas. Estrutura na configuração Tipo Trapezoidal, desenvolvida em tubo industrial de 
construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 na configuração oblonga com as 
medidas de 25,0 x 50,0 mm e espessura 1,5 mm, conformado pelo processo mecânico de 
curvamento de tubos. As extremidades da estrutura são compostas por terminais com 
bucha de fixação M12, revestidos em poliamida reforçado com fibra de vidro (30% FV), 
produzidos pelo processo de injeção. A estrutura contem sapatas fixas, desenvolvidas para 
manter a base apoiada sobre o piso e principalmente evitar o contato direto do metal com a 
superfície de apoio. Fabricada em material termoplástico denominado Polipropileno (PP), 
pelo processo de injeção. O conjunto recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada 
pelo processo de preparação de superfície metálica por fosfatização à base de zinco e 
revestida por pintura eletrostática epóxi pó ou cromeação. Concha unificada desenvolvida 
para assento/encosto com uma configuração geométrica desenhada com concordâncias de 
raios e curvas ergonômicas, que modelam de forma agradável e anatômica aos diversos 
biótipos de usuários. Conjunto constituído por uma (01) estrutura dupla de compensado de 
madeira, fabricado a partir de lâminas de eucalipto e pinus totalizando 18 mm de espessura, 
usinadas e furadas de maneira a se obter a configuração do produto. Na localização dos 
furos são inseridas porcas de fixação com garras, fabricadas em aço carbono e revestidas 
contra a corrosão a base de eletrodeposição a zinco. Unidas através de três (03) suportes 
fabricados em chapa de aço carbono ABNT 1006/1020 na espessura de 2,25 mm e 
protegido contra corrosão a base de eletrodeposição a zinco (Zincado Natural) e seis 
parafusos sextavados 1⁄4” x 1⁄2” protegidos contra corrosão a base de eletrodeposição a 
zinco (Zincado Branco). Na parte externa da estrutura, são fixados quatro (04) suportes 
denominados Terminal para Fixação com inserto liso, fabricados em tubo industrial de aço 
carbono ABNT 1008/1020, revestidos em poliamida reforçado com fibra de vidro (30% FV), 
pelo processo de injeção, através de parafusos sextavados flangeados 1⁄4” x 1” protegidos 
contra corrosão a base de eletrodeposição a zinco (Zincado Preto) e porcas alojadas no 
revestimento do terminal. Já em sua parte interna, são fixadas oito (08) fitas elásticas 
entrelaçadas com a função amortecedora da espuma do assento. Possui ainda duas (2) 
almofadas de espuma flexível á base de poliuretano (PU) ergonômica e fabricada através de 
sistemas químicos a base de Poliol/Isocianato pelo processo de injeção. Estas almofadas 
possuem a mesma densidade de 50kg/m3, podendo ocorrer variações de +- 2kg/m3. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND. 
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O conjunto é tapeçado com as alternativas de revestimentos definidos para linha, onde 
inicialmente são cortados em forma de blanck’s, unidos pelo processo de costura e fixado 
nas almofadas pelo processo de tapeçamento por grampeamento. Para fixação do conjunto 
na base, são utilizados quatro (04) parafusos, métricos Tipo Allen M12x70, protegido a 
corrosão a base de eletrodeposição de zinco (zincado preto), as dimensões do encosto da 
concha giram em torno de 770 mm de largura 684 mm de profundidade e altura total de 
800 mm. O apoio para os braços na condição fixa é utilizado para posicionamento dos 
braços em uma única posição, ergonomicamente confortável. Sua estrutura é desenvolvida 
em tubo industrial de construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 na 
configuração oblonga com as medidas de 25,0 x 50,0 mm e espessura 1,5 mm, conformada 
pelo processo mecânico de 
curvamento de tubos. Em suas extremidades, são fixadas duas (02) buchas denominadas 
fixadores, fabricados em aço carbono ABNT 1006/1010, revestidos em 
poliamida reforçado com fibra de vidro (30% FV), produzidos pelo processo de injeção, a 
distancia interna do apoia braços é em torno de 680 mm. Possui ainda uma capa 
ergonômica em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno PP) com 315 
mm de comprimento e 53 mm de largura e espessura media de 17 mm, com função de 
relaxamento dos braços do usuário. Os apoia braços são fixados na estrutura, através de 
parafusos métricos tipo Allen M12 x 70,0mm, protegidos contra corrosão a base de 
eletrodeposição a zinco (Zincado Preto). O conjunto recebe uma proteção contra corrosão, 
caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica por fosfatização à base de 
zinco e revestida por pintura eletrostática epóxi pó ou cromeação. Apresentar junto com a 
proposta comercial: laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a Norma 
Regulamentadora – NR 17 emitido por um Médico de Segurança do Trabalho. 
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SOFÁ DE 1 LUGAR - 
Estrutura da base desenvolvida para manter a integridade do produto suportando todos os 
níveis de resistência e durabilidade prescritos como requisitos de engenharia pelas normas 
técnicas. Estrutura na configuração Tipo Trapezoidal, desenvolvida em tubo industrial de 
construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 na configuração oblonga com as 
medidas de 25,0 x 50,0 mm e espessura 1,5 mm, conformado pelo processo mecânico de 
curvamento de tubos. As extremidades da estrutura são compostas por terminais com 
bucha de fixação M12, revestidos em poliamida reforçado com fibra de vidro (30% FV), 
produzidos pelo processo de injeção. A estrutura contem sapatas fixas, desenvolvidas para 
manter a base apoiada sobre o piso e principalmente evitar o contato direto do metal com a 
superfície de apoio. Fabricada em material termoplástico denominado Polipropileno (PP), 
pelo processo de injeção. O conjunto recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada 
pelo processo de preparação de superfície metálica por fosfatização à base de zinco e 
revestida por pintura eletrostática epóxi pó ou cromeação. Concha unificada desenvolvida 
para assento/encosto com uma configuração geométrica desenhada com concordâncias de 
raios e curvas ergonômicas, que modelam de forma agradável e anatômica aos diversos 
biótipos de usuários. Conjunto constituído por uma (01) estrutura dupla de compensado de 
madeira, fabricado a partir de lâminas de eucalipto e pinus totalizando 18 mm de espessura, 
usinadas e furadas de maneira a se obter a configuração do produto. Na localização dos 
furos são inseridas porcas de fixação com garras, fabricadas em aço carbono e revestidas 
contra a corrosão a base de eletrodeposição a zinco. Unidas através de três (03) suportes 
fabricados em chapa de aço carbono ABNT 1006/1020 na espessura de 2,25 mm e 
protegido contra corrosão a base de eletrodeposição a zinco (Zincado Natural) e seis 
parafusos sextavados 1⁄4” x 1⁄2” protegidos contra corrosão a base de eletrodeposição a 
zinco (Zincado Branco). Na parte externa da estrutura, são fixados quatro (04) suportes 
denominados Terminal para Fixação com inserto liso, fabricados em tubo industrial de aço 
carbono ABNT 1008/1020, revestidos em poliamida reforçado com fibra de vidro (30% FV), 
pelo processo de injeção, através de parafusos sextavados flangeados 1⁄4” x 1” protegidos 
contra corrosão a base de eletrodeposição a zinco (Zincado Preto) e porcas alojadas no 
revestimento do terminal. Já em sua parte interna, são fixadas oito (08) fitas elásticas 
entrelaçadas com a função amortecedora da espuma do assento. Possui ainda duas (2) 
almofadas de espuma flexível á base de poliuretano (PU) ergonômica e fabricada através de 
sistemas químicos a base de Poliol/Isocianato pelo processo de injeção. Estas almofadas 
possuem a mesma densidade de 50kg/m3, podendo ocorrer variações de +- 2kg/m3. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND. 
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 O conjunto é tapeçado com as alternativas de revestimentos definidos para linha, onde 
inicialmente são cortados em forma de blanck’s, unidos pelo processo de costura e fixado 
nas almofadas pelo processo de tapeçamento por grampeamento. Para fixação do conjunto 
na base, são utilizados quatro (04) parafusos, métricos Tipo Allen M12x70, protegido a 
corrosão a base de eletrodeposição de zinco (zincado preto), as dimensões do encosto da 
concha giram em torno de 770 mm de largura 684 mm de profundidade e altura total de 
800 mm. O apoio para os braços na condição fixa é utilizado para posicionamento dos 
braços em uma única posição, ergonomicamente confortável. Sua estrutura é desenvolvida 
em tubo industrial de construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 na 
configuração oblonga com as medidas de 25,0 x 50,0 mm e espessura 1,5 mm, conformada 
pelo processo mecânico decurvamento de tubos. Em suas extremidades, são fixadas duas 
(02) buchas denominadas fixadores, fabricados em aço carbono ABNT 1006/1010, 
revestidos empoliamida reforçado com fibra de vidro (30% FV), produzidos pelo processo de 
injeção, a distancia interna do apoia braços é em torno de 680 mm. Possui ainda uma capa 
ergonômica em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno PP) com 315 
mm de comprimento e 53 mm de largura e espessura media de 17 mm, com função de 
relaxamento dos braços do usuário. Os apoia braços são fixados na estrutura, através de 
parafusos métricos tipo Allen M12 x 70,0mm, protegidos contra corrosão a base de 
eletrodeposição a zinco (Zincado Preto). O conjunto recebe uma proteção contra corrosão, 
caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica por fosfatização à base de 
zinco e revestida por pintura eletrostática epóxi pó ou cromeação. Apresentar junto com a 
proposta comercial: laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a Norma 
Regulamentadora – NR 17 emitido por um Médico de Segurança do Trabalho. 
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29 CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL ADULTO – 

CANHOTO  
A estrutura deve ser fabricada em tubos de aço 1010/1020 de secção oblonga 16 x 30 mm 
e espessura de parede de 1,5 mm dobrados. Ter duas travessas horizontais em tubo de 22 
mm de diâmetro e 1,2 mm de espessura servem para garantir robustez ao conjunto 
estrutural e para dar apoio ao suporte da prancheta. Esse por sua vez deve ser fabricado 
em um tubo 19 mm de diâmetro e 1,2 mm de espessura de parede. Todas as peças da 
estrutura metálica devem ser unidas por solda MIG, tratadas em conjuntos de banhos 
químicos e pintadas com tinta epóxi (pó), que garanta proteção antioxidante e uma maior 
vida útil ao conjunto e as pontas dos tubos devem ser cobertas buchas plásticas. Porta 
Livro: Deve ser produzido em polipropileno copolímero, ser totalmente fechado nas partes 
laterais e traseira e possuir aberturas para ventilação na parte inferior. A abertura frontal 
de acesso ao porta-livros deve medir 270 mm x 85 mm, e sua profundidade deve ser de 
270 mm. 
Assento: Deve ser fabricado em polipropileno copolímero injetado, moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado e ter aberturas para ventilação, com 
dimensões de 465 mm de largura, 410 mm de profundidade e 5 mm de espessura. 
Prancheta: Deve ser injetada em ABS virgem com as seguintes dimensões 620 mm de 
comprimento por 316 mm de largura e espessura mínima de parede de 3 mm, 
permitindo a inserção de uma folha A4, rotacionada em 20°, em sua superfície de 
trabalho e possuir porta canetas. O contra tampo deve ser injetado em polipropileno 
com encaixes que reforçam e dão acabamento ao tampo. A mesma deve permitir uma 
rotação de 90° em torno do seu próprio eixo, fazendo com que seja possível deslocar 
a prancheta para o lado liberando o acesso do usuário à cadeira. Ele deve ser fixado à 
estrutura metálica por 2 parafusos. A altura da prancheta ao chão na região de apoio 
do cotovelo deve ser de 685 mm e a mesma deve possuir uma inclinação de 10° com 
o plano horizontal afim de proporcionar maior conforto ergonômico ao usuário. 
Encosto: Deve ser fabricado em polipropileno copolímero injetado, ser moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado e ter aberturas para ventilação, com 
dimensões de 460 mm de largura por 330 mm de altura, com espessura de parede de 
5 mm com cantos arredondados. Deve ser unido à estrutura por meio de suas 
cavidades posteriores que se encaixam a estrutura metálica, travada por pinos 
retráteis injetados em polipropileno copolímero na cor do encosto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos. Deverá apresentar os seguintes laudos: A - Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao impacto 
IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, média 
de no mínimo 80 J/M; B - Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da 
resina ABS (butadienoestireno- acrilonitrila); D - Relatório de ensaio da determinação 
do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme 

UNID 274 
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Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação 
de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares; D - 
Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite 
máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais similares; E - Laudo emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790- 15 quanto a resistência a tensão por 
flexão do assento e encosto e prancheta em resina plástica; F - Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto e prancheta em resina plástica; 
G - Catálogo técnico do produto comprovando que o item ofertado faz parte de sua 
linha de fabricação. Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando 
que o fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies metálicas 
certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e conformidade às normas ABNT 
NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 
3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 

 

30 CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL ADULTO - 
OBESO 

UNID 274 

 
 
 

IV. DA GARANTIA: 
 

A aquisição Objeto a ser licitado neste termo consiste de Entrega Imediata, e, já que a garantia 

onera à contratação, achou-se desnecessária a exigência da garantia contratual. Ademais, sua 

exigência poderia inviabilizar a contratação, posto que o licitante, mesmo possuindo condições 

para realizar os atos do Edital, poderá não possuir bens ou recursos suficientes para efetuar a 

garantia, e, dessa forma, não atingiríamos o propósito de ampliar o rol de participantes no 

certame, visto que um número maior de participantes faz com que a disputa logre de um valor 

final mais vantajoso para administração pública. 

 

Portanto, em se tratando uma entrega com até 30 dias, não faz sentido exigir garantia, já que 

o fornecedor apenas receberá o pagamento depois da entrega total do objeto contratado, e caso 

não efetue a entrega total no prazo estipulado no item 4 deste Termo, sofrerá as sanções 

administrativas estabelecidas por lei. 
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V. DA ESTIMATIVA DO VALOR: 
 

Os valores serão objeto de pesquisa de mercado obedecendo à legislação vigente. 

O material objeto do presente fornecimento será aquele discriminado e quantificado nas 

planilhas apresentadas nas propostas das empresas constantes na concorrência deste 

referido processo. 

 

 
VI. DO PAGAMENTO: 

 
O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da 

instituição financeira CONTRATADA pelo Estado, cujo número e agência deverão ser 

informados pelo adjudicatário até a retirada da Nota de Empenho, em parcela única, e o prazo 

de pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data final do cumprimento da 

entrega do objeto, devidamente atestada pelo responsável designado setor requisitante. 

 
 

VII. PRAZO  
 

Prazo para entrega do material: No máximo de 30 dias corridos.  

Prazo de vigência do contrato: Será de 12 meses  

Prazo para a ata: Será de 12 meses.  

 

VIII. POSSIBILIDIADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO  
 

Será permitida a participação de licitantes especializadas na prestação dos serviços objeto da 

presente licitação, consorciadas entre si, desde que apresentando uma única proposta e Termo 

de Compromisso de Constituição assinado por todos, com a indicação da empresa-líder, sendo 

esta responsável por toda negociação durante o certame. 14.2. A participação de empresas 
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reunidas em consórcio obedecerá as normas da Lei 14.133 de 01/04/2021 

 
 

IX. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA: 
 

Entregar os materiais, nas quantidades especificadas, na qualidade, no local indicado e no 

prazo fixado neste Termo de Referência. 

 

Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para FAETEC, estando incluído no valor do 

pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 

mercadorias; 

Remover, trocar ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, os materiais, objeto do 

contrato, em que se verificarem violação, defeitos ou incorreções resultantes de execução do 

fornecimento de materiais fora da data de vencimento, inadequados ou desconformes com as 

especificações; 

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

FAETEC ou terceiros. 

Todos os materiais que se fizerem necessários, deverão seguir todas as normas 

regulamentadoras de padrão, qualidade e segurança, imprescindíveis ao produto 

adquirido. Constatando qualquer irregularidade o produto será devolvido, exigindo-se a 

entrega de um novo produto regulamentado com as mesmas características e finalidade. 

Todos os itens deverão conter, caso seja necessário, garantia dada pelo fabricante, conforme 

estabelecida pelo código de defesa do consumidor. 

A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, garantir condições adequadas para 

armazenamento e estocagem do material a ser entregue conforme legislação vigente. 
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X. LOCAIS DE ENTREGA: 
 

UNIDADE ENDEREÇO 

 
Duque de Caxias 

 
Av. República do Paraguai - Sarapuí - Vila Leopoldina IV - Primeiro 
distrito de Duque de Caxias. 

 
São João de Meriti 

 
Praça dos Três Poderes, lotes 1 a 22 da quadra 45, Vilar dos Teles. 

 
Resende 

 
Avenida D, Área Institucional A-I do Loteamento Jardim Aliança II. 

 
Nova Iguaçu Estrada de Adrianópolis nº 602- Nova Iguaçu / RJ 

 
Itaperuna 

 
BR 356 km 02 - Cidade Nova - CEP 28.300.000. 

 
Campos dos Goytacazes Estrada Campos-Farol de São Thomé, Baixa Grande – 3º distrito do 

município de Campos dos Goytacazes. 

Nilópolis Av. Carmela Dutra s/nº, Parque de Eventos de Nilópolis 

 
Cabo Frio 

Situado entre a Rodovia Amaral Peixoto e a Estrada Campos Novos, no 
âmbito do Projeto de Assentamento Campos Novos no 2º Distrito do 
município de Cabo Frio. 

 
 

XI. DAS OBRIGAÇÕES DA FAETEC: 
 

Efetuar o pagamento à empresa vencedora de acordo com as condições de preços e prazos deste 

Termo de Referência. 

Designar um servidor responsável do setor requisitante, para realizar a fiscalização e o 

acompanhamento da entrega dos materiais, de forma a garantir o correto material licitado. 

Relacionar-se com a empresa CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela 

indicada (preposto). 
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XII. DAS PENALIDADES: 
 

Em caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos 

com a Administração, a empresa vencedora ficará sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93 

e demais normas pertinentes, assegurados, nos termos da lei, a ampla defesa e o contraditório. 

O Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior, quaisquer ocorrências passíveis das sanções 

administrativas previstas em Edital e que ultrapassem a sua competência. 

 

XIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os recursos necessários à realização do objeto ora licitado correrão à conta exclusiva do projeto, 

com recursos próprios da CONTRATANTE - FAETEC. 

 

XIV. DAS AMOSTRAS: 
 

Poderá ser exigida do vencedor a apresentação de AMOSTRAS de cada um dos itens a serem 

adquiridos, ou aquele que a FAETEC achar necessário, que deverá ser encaminhada ao 

Pregoeiro à Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – Rio de Janeiro – RJ, o 

qual será enviado ao setor requisitante para análise do produto e parecer. 

 
 

Rio de Janeiro, 05 junho de 2024 
 
 
 
 

Luciano Moreira Chaves 

Diretor 

ID: 4201525-1 
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I - APRESENTAÇÃO 

A Diretoria de Apoio Operacional da FAETEC, no uso de suas atribuições, vem 
apresentar este estudo técnico preliminar relativo à aquisição de MOBILIÁRIOS 
destinados para atender aos 08 (oito) Centros Tecnológicos hora em processo de 
implantação, visando sua utilização pema nos ambientes, salas e laboratórios existemtes 
naedificação, para o bom uso destas unidades escolares. 

A Fundação de Apoio à Escola Técnica está vinculada à Secretaria de Estado de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, que deve fomentar as pesquisas e o uso das novas tecnologias, 
além de viabilizar recursos para a promoção da Inclusão no Mercado de Trabalho dos 
cidadãos do estado do Rio de Janeiro. 

Objetivando essa missão a rede FAETEC, sempre vislumbra a qualidade de infraestrutura 
em suas Unidades Escolares/Laboratórios com a finalidade de atender a demanda de 
mercado por formação qualificada em diversas regiões do Estado do Rio de Janeiro. 

Enfatizamos que as aquisições aqui demandadas, são essenciais para a formação 
qualificada dos estudantes, que necessitam alinhar teoria e prática para que possam ser 
profissionais competentes em suas áreas de atuação e futuramente serem absorvidos pelo 
mercado de trabalho. 

 

 

II - INFORMAÇÕES SOBRE AS SOLICITAÇÕES DOS MATERIAIS 

 

O objeto do presente Estudo é à aquisição de mobiliários e equipamentos 
corelacionados  para todas as oito unidades Escolares dos centros Tecnológicos visando 
à atualização e complementação destes itens necessários para atividades escolares e 
setores administrativos. 

Nas planilhas abaixo, após análise do projeto arquitetônico e pesquisa dos ambientes dos 
cusos, dos laboratórios e das atividades projetadas para a plema utilização e 
aproveitamento pedagdestes Centros, foram indicados os itens e as quantidades 
necessárias para o pleno funcionamento pedagógico e administrativo: 

 

 

 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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 II.1- ARMÁRIOS E MESAS 

 
 

01 ARMÁRIO BAIXO COM 02 PORTAS 
DIMENSÕES: 800 X 500 X 740 MM 

Unidade  16  

02 ARMÁRIO EXTRA-ALTO COM 02 PORTAS 
DIMENÇÕES 800 X 500 X 2100 MM 

Unidade 328  

03 MESA REUNIÃO REDONDA 
DIMENÇÕES 1200 X 740 MM 

 
Unidade 

 
 16  

 
04 

MESA TRABALHO RETA  
DIMENÇÕES 800 X 600 X 740 MM 

 
Unidade 

 
 24  

 
05 

MESA TRABALHO RETA  
DIMENÇÕES 1200X 600 X 740 MM 

 
Unidade 

 
 64  

 
06 

MESA TRABALHO RETA  
DIMENÇÕES 1350 X 600 X 740 MM 

 
Unidade 

 
 88  

 
07 

MESA TRABALHO RETA  
DIMENÇÕES 1600 X 600 X 740 MM 

 
Unidade 

 
 48  

 
08 

CONJUNTO PLATAFORMA DUPLA 02 LUGARES 
DIMENÇÕES POR MÓDULO 1200 X 1400 X 740 MM 

 
Unidade 

 
 180  

 
09 

 

NICHOS AZUIS  
 
Unidade 

 
 32  

 
10 

 

MÓDULOS COMPLEMENTARES 
 
M² 
 

 
12.000,00 

 
11 

MESA ALTA 
DIMENÇÕES 1600 X 800 X 1000 MM 

 
Unidade 

 
 16  

 
12 

MESA METÁLICA 
DIMENÇÕES 2000 X 1200 X 1000 MM 

 
Unidade 

 
 80  

 
13 
 

MESA GRANITO 
DIMENÇÕES 2000 X 1200 X 1000 MM 

 
Unidade 

 
 112  

ITEM                                     ESPECIFICAÇÃO  UNID.  QUANT. 
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14 

APARADOR 
DIMENÇÕES 1400 X 400 X 740 MM 

 
Unidade 

 
 24  

 
15 

MESA DE REUNIÃO  
DIMENÇÕES 3200 X 1600 X 740 MM 

 
Unidade 

 
 16  

 
16 
 

MESA RETA EXTRA ALTA 
DIMENÇÕES 1900 X 1200 X 1100 MM 

 
Unidade 

 
 24  

 
17 

MESA RETA EXTRA ALTA 
DIMENÇÕES 1600 X 1200 X 1100 MM 

 
Unidade 

 
 24  

 
18 

MESA EXECUTIVA EM “L” 
DIMENÇÕES 1800 X 800 X 740 X 1100 X 400 MM 

 
Unidade 

 
 08  

 
 

II.2- CADEIRAS 
  
 

 

19 CADEIRA EXECUTIVA COM ENCOSTO EM TELA 
 
Unidade 

 
 768  

 

20 
 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL 
ADULTO 

 
Unidade 

 
 5.464  

 

21 BANQUETA ALTA COM BASE TRAPEZOIDAL 
 
Unidade 

 
 1.696  

 

22 POLTRONA DE AUDITÓRIO 
 
Unidade 

 
 820  

 

23 POLTRONA DE AUDITÓRIO PARA OBESO 
 
Unidade 

 
 80  

24 CADEIRA 04 PÉS FIXA Unidade  32  

 

25 LONGARINA DE 03 LUGARES 
 
Unidade 

 
 08  

 
26 CONJUNTO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 4 LUGARES 

 
Unidade 

 
 08  
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27 CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO COM 6 LUGARES Unidade  16 

 

 
 

II.3- DIVERSOS 
 
 

 
28 PUFES TRIANGULARES AZUIS MODELO 01 

 
Unidade 

 
 32  

 
29 PUFES TRIANGULARES AZUIS MODELO 02 

 
Unidade 

 
 24  

 
30 PUFES TRIANGULARES CINZAS MODELO 01 

 
Unidade 

 
 40  

 
31 PUFES TIPO BOOMERANG 

 
Unidade 

 
 40  

 
32 SOFÁ DE 3 LUGARES Unidade  24 

 
33 SOFÁ DE 1 LUGAR Unidade  96 

 
34 

 

LOUSA AÇO PORCELANIZADO 
LADO ESQUERDO / LADO DIREITO 

 
Unidade 

 
 16  

 
35 

 

LOUSA AÇO PORCELANIZADO 
MÓDULO CENTRAL 

 
Unidade 

 
 16  

  
 
 
 

III – INFORMAÇÕES DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: 
 

NOME COMPLETO  Luciano Moreira Chaves 

CARGO  Diretor DIRAOP/DIREAM 

FORMAÇÃO  Superior Completo 

ID OU CPF  ID 4201525-1 
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OBSERVAÇÃO: Todo o Relatório deverá ser assinado e datado pelo 
elaborador/responsável técnico em conjunto com o Gestor do Setor Requisitante. 

 

IV - ENDEREÇO(S) PARA ENTREGA 
 

UNIDADE ENDEREÇO 

 
Duque de Caxias 

 
Av. República do Paraguai - Sarapuí - Vila Leopoldina IV 
- Primeiro distrito de Duque de Caxias. 

 
São João de Meriti 

 
Praça dos Três Poderes, lotes 1 a 22 da quadra 45, Vilar 
dos Teles. 

 
Resende 

 
Avenida D, Área Institucional A-I do Loteamento Jardim 
Aliança II. 

 
Nova Iguaçu Estrada de Adrianópolis nº 602- Nova Iguaçu / RJ 

 

Cabo Frio 
Situado entre a Rodovia Amaral Peixoto e a Estrada 
Campos Novos, no âmbito do Projeto de 
Assentamento Campos Novos no 2º Distrito do 
município de Cabo Frio. 

Nilópolis 
Av. Carmela Dutra s/nº, Parque de Eventos de 
Nilópolis 

 
Campos dos Goytacazes 

 
Estrada Campos-Farol de São Thomé, Baixa Grande – 3º 
distrito do município de Campos dos Goytacazes. 

 

Itaperuna BR 356 km 02 - Cidade Nova - CEP 28.300.000. 
 

 

 
Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2024 

 
 

Luciano Moreira Chaves 
ID: 4201525-1 

Diretor  
 



SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

ANEXO III

PROPOSTA  DETALHE

IT
E

M

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
Unidade de 

Medida
Quantidade 

Máxima
Valor Unitário TOTAL

1 170664 Armário Baixo com 02 portas 800 x 500 x 740 Unidade  283

3 102504 Mesa reunião redonda 1200 x 740 Unidade  44

5 182026 Mesa trabalho reta 1200 x 600 x 740 Unidade  1519

7 172100 Mesa trabalho reta 1600 x 600 x 740 Unidade  135

8 184409 Conjunto Plataforma Dupla 02 lugares 1200 x 1400 x 740 Unidade  266

9 185370 Nichos azuis 400 x 400 x 550 Unidade  40

10 184410 Mesa alta 1600 x 800 x 1000 Unidade  19

11 184411 Mesa metálica 2000 x 1200 x 1000 Unidade  82

12 184412 Mesa granito 2000 x 1200 x 1000 Unidade  115

13 184413  Aparador 1400 x 400 x 740 Unidade  39

14 184425 Mesa de reunião 3200 x 1600 x 740 Unidade  42

15 184426 Mesa reta extra alta 1900 x 1200 x 1100 Unidade  25

16 184435 Mesa reta extra alta 1600 x 1200 x 1100 Unidade  26

17 184436 Mesa executiva em "L" 1800 x 800 x 740 x 1100 x 400 Unidade  148

19 55765 Cadeira universitária com prancheta escamoteável adulto Unidade  5504

20 184437 Banqueta alta com base trapezoidal Unidade  1720

21 184025 Poltrona de auditório Unidade  880

22 174168 Poltrona de auditório para obeso Unidade  80

23 102965 Cadeira 4 pés fixa Unidade  372

24 57806 Longarina de 3 lugares Unidade  177

25 185360 Conjunto para educação infantil 4 lugares Unidade  11

26 181382  Conjunto refeitório adulto com 6 lugares Unidade  72

27 185362  Pufes triangulares azuis 550 x 550 x 400 Unidade  44

28 185363 Pufes triangulares azuis 450 x 450 x 450 Unidade  56

29 185364 Pufes triangulares cinza 550 x 550 x 400 Unidade  40

30 185365 Pufes tipo boomerang 1000 x 450 x 360 Unidade  52

31 174862 Sofá de 3 lugares Unidade  53

32 185366 Sofá de 1 lugar Unidade  150

A empresa ao lado propõe-se  a fornecer ao Estado do Rio de Janeiro pelos preços 
abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente às condições constantes no Edital PE nº 

004/2024 (SRP)

Licitação por Pregão Eletrônico 004/2024 (SRP)

LOTE I

1



33 185368 Cadeira universitária com prancheta escamoteável adulto - canhoto Unidade  274

34 185369 Cadeira universitária com prancheta escamoteável adulto - obeso Unidade  279

1ª -

2ª -

3ª - 

4ª -

Nº 
C/C:

Em: _____/_____/ 2024

Declaramos inteira submissão ao presente 
Termo e Legislação vigente

Local de Entrega: CONFORME PLANO DE
DISTRIBUIÇÃO

Validade da Proposta Detalhe (preços válidos),
por 60 (sessenta) dias.

As duas primeiras vias da PROPOSTA DETALHE deverão ser devolvidas a este
ÓRGÃO, até a hora e data marcadas, em envelope fechado, com a indicação do seu
número e data de encerramento.

DADOS BANCÁRIOS:
Banco:
Agência:

A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou em
parte, de conformidade com a legislação vigente.

O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DETALHE, a
cumprir os termos nela contidos.

Ser datilografada, sem emendas e rasuras; conter os preços em algarismo e por
extenso, por unidade, já incluídas as despesas de fretes, impostos federais ou
estaduais e descontos especiais a ser datada e assinada pelo gerente ou seu
procurador.

A PROPOSTA DETALHE deverá:
OBSERVAÇÕES: Prazo de Entrega:  12 meses

TOTAL

2
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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 (SRP) 
 
 

ANEXO IV 
 
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
 
Ao 
Pregoeiro  
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 004/2024 (SRP) 
Processo SEI-260005/000600/2024 
 
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 
 
1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 
1.4 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do 
administrador, sendo assim enquadrada a sociedade identificada como Empresas 
Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 
14.195, de 26 de agosto de 2021. 
 
1.5 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior que regule a 
matéria. 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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1.6 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
 
1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
1.8 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, demonstrando que a sua 
constituição e funcionamento observam as regras estabelecidas na legislação aplicável, 
em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei 
Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009. 
 
1.9 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso. 
 
2.2 Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social.  
 
2.3 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 
2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital <OU> municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
 
2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 
123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal, eis que a apresentação do Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI supre tais requisitos. 
 
2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a 
apresentação de: 
 
2.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; e  

 
2.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito 
de Negativa, para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral 
do Estado. 

 
2.8 Regularidade com a Fazenda Estadual <OU> Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a 
apresentação, conforme o caso, de:  
 

 2.8.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 
perante o Fisco estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, bem como de Certidão 
perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que 
constem ambas as informações;  
 

2.8.2 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS. 
 
2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais <OU> municipais  
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.10 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na 
forma do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2016, a documentação somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame. 
 
2.10.1 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno 
porte com débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, 
na forma do art. 42, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2016.  
 
2.10.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da 
Administração Pública. 
 
2.10.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, na forma do § 2º, do art. 42, da Lei Complementar 
nº 123/2016, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Aviso.  
 
3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso 
se trate de pessoa jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física  ou de 
sociedade simples. 
 
3.1.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo 
de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial. 
 
3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 
3.2.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 
3.2.2 Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e ficam autorizados a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

 
3.2.2.1 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou 
pelo contrato/estatuto social. 

 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5
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3.2.3 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária 
em recuperação judicial deverão ser considerados os valores constantes no 
Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo competente, para 
fins de apuração dos índices contábeis previstos no edital. 
 
3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas:  
 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável 
a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante 

 

LC = 

Ativo 
Circulante 
Passivo 
Circulante 

 
3.3.1 Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverá ser comprovado capital ou patrimônio líquido 
mínimo de 5% do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 
4.1 Para fins de comprovação de qualificação técnica deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
 
4.1.1 Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem a aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em 
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características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, na forma do artigo 67 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, no que couber, que indiquem nome, função, endereço, e o 
telefax de contato do(s) atestador (es), ou qualquer outro meio para eventual contato 
pelo CONTRATANTE. 
 



IRP 205/2024 - GERAL

Item ID SIGA Descrição Unidade
Preço de 

Referência
Quantidade

Orçamento 

Estimado

1 170664 Armário Baixo com 02 portas 800 x 500 x 740 Unidade 1.230,06       283 348.108,34              

3 102504 Mesa reunião redonda 1200 x 740 Unidade 1.199,52       44 52.779,03                

5 182026 Mesa trabalho reta 1200 x 600 x 740 Unidade 990,28           1519 1.504.231,98           

7 172100 Mesa trabalho reta 1600 x 600 x 740 Unidade 2.364,36       135 319.188,60              

8 184409 Conjunto Plataforma Dupla 02 lugares 1200 x 1400 x 740 Unidade 2.006,19       266 533.645,34              

9 185370 Nichos azuis 400 x 400 x 550 Unidade 337,07           40 13.482,67                

10 184410 Mesa alta 1600 x 800 x 1000 Unidade 2.602,08       19 49.439,57                

11 184411 Mesa metálica 2000 x 1200 x 1000 Unidade 3.811,00       82 312.502,00              

12 184412 Mesa granito 2000 x 1200 x 1000 Unidade 5.782,00       115 664.930,00              

13 184413 Aparador 1400 x 400 x 740 Unidade 1.071,98       39 41.807,13                

14 184425 Mesa de reunião 3200 x 1600 x 740 Unidade 4.790,34       42 201.194,07              

15 184426 Mesa reta extra alta 1900 x 1200 x 1100 Unidade 3.393,00       25 84.825,00                

16 184435 Mesa reta extra alta 1600 x 1200 x 1100 Unidade 3.332,95       26 86.656,70                

17 184436 Mesa executiva em "L" 1800 x 800 x 740 x 1100 x 400 Unidade 3.301,00       148 488.548,00              

19 55765 Cadeira universitária com prancheta escamoteável adulto Unidade 650,25           5504 3.578.968,29           

20 184437 Banqueta alta com base trapezoidal Unidade 598,22           1720 1.028.944,08           

21 184025 Poltrona de auditório Unidade 2.364,27       880 2.080.553,73           

22 174168 Poltrona de auditório para obeso Unidade 4.559,09       80 364.726,99              

23 102965 Cadeira 4 pés fixa Unidade 202,26           372 75.241,61                

24 57806 Longarina de 3 lugares Unidade 579,28           177 102.532,98              

25 185360 Conjunto para educação infantil 4 lugares Unidade 1.601,67       11 17.618,42                

26 181382 Conjunto refeitório adulto com 6 lugares Unidade 3.639,30       72 262.029,42              

27 185362 Pufes triangulares azuis 550 x 550 x 400 Unidade 658,33           44 28.966,67                

28 185363 Pufes triangulares azuis 450 x 450 x 450 Unidade 553,00           56 30.968,00                

29 185364 Pufes triangulares cinza 550 x 550 x 400 Unidade 605,67           40 24.226,67                

30 185365 Pufes tipo boomerang 1000 x 450 x 360 Unidade 3.194,75       52 166.127,00              

31 174862 Sofá de 3 lugares Unidade 4.264,13       53 225.998,67              

32 185366 Sofá de 1 lugar Unidade 1.656,55       150 248.482,50              

33 185368 Cadeira universitária com prancheta escamoteável adulto - canhoto Unidade 790,00           274 216.460,00              

34 185369 Cadeira universitária com prancheta escamoteável adulto - obeso Unidade 2.375,80       279 662.848,20              

13.816.031,67    

Processo SEI-260005/000600/2024 - referência maio/2024

Orçamento Estimado



IRP 205/2024 - FAETEC

Item ID SIGA Descrição Unidade
Preço de 

Referência
Quantidade

Orçamento 

Estimado

1 170664 Armário Baixo com 02 portas 800 x 500 x 740 Unidade 1.230,06       16 19.681,04                

3 102504 Mesa reunião redonda 1200 x 740 Unidade 1.199,52       16 19.192,37                

5 182026 Mesa trabalho reta 1200 x 600 x 740 Unidade 990,28           64 63.377,78                

7 172100 Mesa trabalho reta 1600 x 600 x 740 Unidade 2.364,36       48 113.489,28              

8 184409 Conjunto Plataforma Dupla 02 lugares 1200 x 1400 x 740 Unidade 2.006,19       180 361.113,39              

9 185370 Nichos azuis 400 x 400 x 550 Unidade 337,07           32 10.786,13                

10 184410 Mesa alta 1600 x 800 x 1000 Unidade 2.602,08       16 41.633,32                

11 184411 Mesa metálica 2000 x 1200 x 1000 Unidade 3.811,00       80 304.880,00              

12 184412 Mesa granito 2000 x 1200 x 1000 Unidade 5.782,00       112 647.584,00              

13 184413 Aparador 1400 x 400 x 740 Unidade 1.071,98       24 25.727,47                

14 184425 Mesa de reunião 3200 x 1600 x 740 Unidade 4.790,34       16 76.645,36                

15 184426 Mesa reta extra alta 1900 x 1200 x 1100 Unidade 3.393,00       24 81.432,00                

16 184435 Mesa reta extra alta 1600 x 1200 x 1100 Unidade 3.332,95       24 79.990,80                

17 184436 Mesa executiva em "L" 1800 x 800 x 740 x 1100 x 400 Unidade 3.301,00       8 26.408,00                

19 55765 Cadeira universitária com prancheta escamoteável adulto Unidade 650,25           5464 3.552.958,35           

20 184437 Banqueta alta com base trapezoidal Unidade 598,22           1696 1.014.586,72           

21 184025 Poltrona de auditório Unidade 2.364,27       820 1.938.697,79           

22 174168 Poltrona de auditório para obeso Unidade 4.559,09       80 364.726,99              

23 102965 Cadeira 4 pés fixa Unidade 202,26           32 6.472,40                   

24 57806 Longarina de 3 lugares Unidade 579,28           8 4.634,26                   

25 185360 Conjunto para educação infantil 4 lugares Unidade 1.601,67       8 12.813,40                

26 181382 Conjunto refeitório adulto com 6 lugares Unidade 3.639,30       16 58.228,76                

27 185362 Pufes triangulares azuis 550 x 550 x 400 Unidade 658,33           32 21.066,67                

28 185363 Pufes triangulares azuis 450 x 450 x 450 Unidade 553,00           24 13.272,00                

29 185364 Pufes triangulares cinza 550 x 550 x 400 Unidade 605,67           40 24.226,67                

30 185365 Pufes tipo boomerang 1000 x 450 x 360 Unidade 3.194,75       40 127.790,00              

31 174862 Sofá de 3 lugares Unidade 4.264,13       24 102.339,02              

32 185366 Sofá de 1 lugar Unidade 1.656,55       96 159.028,80              

33 185368 Cadeira universitária com prancheta escamoteável adulto - canhoto Unidade 790,00           274 216.460,00              

34 185369 Cadeira universitária com prancheta escamoteável adulto - obeso Unidade 2.375,80       274 650.969,20              

10.140.211,96    

Orçamento Estimado
Processo SEI-260005/000600/2024 - referência maio/2024



Item ID SIGA Descrição Unidade
Preço de 

Referência
Quantidade

Orçamento 

Estimado

1 170664 Armário Baixo com 02 portas 800 x 500 x 740 Unidade 1.230,06       267 328.427,30              

5 182026 Mesa trabalho reta 1200 x 600 x 740 Unidade 990,28           1455 1.440.854,20           

7 172100 Mesa trabalho reta 1600 x 600 x 740 Unidade 2.364,36       87 205.699,32              

8 184409 Conjunto Plataforma Dupla 02 lugares 1200 x 1400 x 740 Unidade 2.006,19       86 172.531,95              

9 185370 Nichos azuis 400 x 400 x 550 Unidade 337,07           8 2.696,53                   

10 184410 Mesa alta 1600 x 800 x 1000 Unidade 2.602,08       3 7.806,25                   

11 184411 Mesa metálica 2000 x 1200 x 1000 Unidade 3.811,00       2 7.622,00                   

12 184412 Mesa granito 2000 x 1200 x 1000 Unidade 5.782,00       3 17.346,00                

13 184413 Aparador 1400 x 400 x 740 Unidade 1.071,98       15 16.079,67                

14 184425 Mesa de reunião 3200 x 1600 x 740 Unidade 4.790,34       26 124.548,71              

15 184426 Mesa reta extra alta 1900 x 1200 x 1100 Unidade 3.393,00       1 3.393,00                   

16 184435 Mesa reta extra alta 1600 x 1200 x 1100 Unidade 3.332,95       2 6.665,90                   

17 184436 Mesa executiva em "L" 1800 x 800 x 740 x 1100 x 400 Unidade 3.301,00       140 462.140,00              

19 55765 Cadeira universitária com prancheta escamoteável adulto Unidade 650,25           40 26.009,94                

20 184437 Banqueta alta com base trapezoidal Unidade 598,22           24 14.357,36                

21 184025 Poltrona de auditório Unidade 2.364,27       60 141.855,94              

22 174168 Poltrona de auditório para obeso Unidade 4.559,09       0 -                             

23 102965 Cadeira 4 pés fixa Unidade 202,26           340 68.769,22                

24 57806 Longarina de 3 lugares Unidade 579,28           169 97.898,73                

25 185360 Conjunto para educação infantil 4 lugares Unidade 1.601,67       3 4.805,02                   

26 181382 Conjunto refeitório adulto com 6 lugares Unidade 3.639,30       56 203.800,66              

27 185362 Pufes triangulares azuis 550 x 550 x 400 Unidade 658,33           12 7.900,00                   

28 185363 Pufes triangulares azuis 450 x 450 x 450 Unidade 553,00           32 17.696,00                

29 185364 Pufes triangulares cinza 550 x 550 x 400 Unidade 605,67           0 -                             

30 185365 Pufes tipo boomerang 1000 x 450 x 360 Unidade 3.194,75       12 38.337,00                

31 174862 Sofá de 3 lugares Unidade 4.264,13       29 123.659,65              

32 185366 Sofá de 1 lugar Unidade 1.656,55       54 89.453,70                

33 185368 Cadeira universitária com prancheta escamoteável adulto - canhoto Unidade 790,00           0 -                             

34 185369 Cadeira universitária com prancheta escamoteável adulto - obeso Unidade 2.375,80       5 11.879,00                

3.642.233,05      

IRP 205/2024 - Outros Órgãos

Processo SEI-260005/000600/2024 - referência maio/2024

Orçamento Estimado



  

 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 
Fundação de Apoio a Escola Técnica 

 

                                                                           
Assessoria Especial – Setor de Licitações 

Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 

 

 
 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 (SRP)  
 

ANEXO VI 
 

 
RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
Ao  
Pregoeiro  
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 004/2024 (SRP)  
Processo SEI-260005/000600/2024 
  
 

 
Nº 

 
ÓRGÃO 

 
DEPARTAMENTO 

RESPONSÁVEL 

 
CONTATO 

1 DER-RJ - FUND DEP 
ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO 
DO RJ 

  

2 SEPM – Secretaria de 
Estado de Polícia Militar 

  

3 AGETRANSP – Agência 
Reg Ser Púb Trans Aqua 
Fer Met Ro 

  

4 FUNESPOM – FUNDO 
ESP. POLÍCIA MILITAR 
RJ  

  

5 SEM – SECRETARIA DE 
ESTADO DA MULHER 

  

6 GSI – Gabinete de 
Segurança Institucional do 
Governo do Estado do Rio 
de Janeiro 

  

7 PRODERJ – CENTRO DE 
TECN DE 
INFORMAÇÃO E 
COMUM DO ERJ 

  

 



Minuta padronizada de Ata de Registro de Preços PGE/RJ – versão fevereiro/2024.  

MINUTA-PADRÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
TÉCNICA 
 
 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
TÉCNICA, com sede na Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva, Rio de 
Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 31.608.763/0001-43, neste ato representada pela 
Presidente Sra. Caroline Alves da Costa, inscrito no CPF nº 109.810.177-46, considerando 
o resultado da licitação nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202... para REGISTRO 
DE PREÇOS, processo administrativo nº SEI-260005/000600/2024, RESOLVE registrar 
os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital de licitação nº ........../2024, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 48.843, de 13 de 
dezembro de 2023, e nos demais normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no 
endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
aquisição de Material Permanente para mobiliar as 08 (oito) Unidades Escolares dos 
Centros Tecnológicos da Fundação de Apoio à Escola Técnica – FAETEC, especificados 
no item do detalhamento do objeto do Termo de Referência, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta com preço ora registrado, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    
 

2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com 
efeito de compromisso de aquisição de Material Permanente para mobiliar as 08 (oito) 
Unidades Escolares dos Centros Tecnológicos da Fundação de Apoio à Escola Técnica – 
FAETEC, para eventual futura contratação, nos termos definidos no instrumento 
convocatório, quando houver, e no Termo de Referência. 
 
2.2 A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo 
com a necessidade do gerenciador e dos participantes, quando houver, e de acordo com o 
quantitativo indicado na cláusula quinta. 
 



 
 

 
 

2.3 A Administração poderá realizar licitação ou contratação direta para a aquisição de 
mesmo objeto da presente Ata, desde que devidamente motivada, observado o disposto no 
art. 26, parágrafo único, do Decreto nº 48.843/2023.  
 
2.4 Esta Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos 
fornecedores, será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no 
Portal de Compras do Estado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECEDOR, DO GERENCIADOR, DOS 
PARTICIPANTES E DAS ATRIBUIÇÕES   
 
3.1 O(s) fornecedor(es) desta Ata de Registro de Preços é(são) ................... (indicar a(s) 
sociedade(s) empresária(s)), na forma do Anexo I – Consolidação das Informações da Ata 
de Registro de Preços. 
 
3.1.1 O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preços a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições 
exigidas no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, inclusive 
as referentes à habilitação e às condições de participação.  
 
3.2 O gerenciador desta Ata de Registro de Preços é FUNDAÇÃO DE APOIO À 
ESCOLA TÉCNICA. 
 
3.2.1 São atribuições do gerenciador: 
 
a) aferir, semestralmente, a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente 
praticados; 
 
b) divulgar os preços registrados e suas atualizações no Portal de Compras do Estado do 
Rio de Janeiro;  
 
c) praticar todos os atos de controle e gerenciamento dos quantitativos das Atas de Registro 
de Preços e de seus saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das 
quantidades;  
 
d) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou 
entidade, obedecendo à ordem de classificação do certame e os quantitativos de 
contratação definidos pelos participantes da respectiva ata;  
 
e) deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram 
interesse em participar do registro de preços durante o período de divulgação da Intenção 
de Registro de Preços;  
 



 
 

 
 

f) convocar os proponentes remanescentes, nas hipóteses autorizadas por esta Ata e pelo 
Decreto nº 48.843/2023, observada a ordem de classificação;  
 
g) conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados; e 
 
h) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo 
VI do Título III da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do disposto no Decreto nº 48.817, 
de 24 de novembro de 2023, no Termo de Referência e no contrato, com relação às suas 
próprias contratações. 
 
3.3 São participantes os órgãos ou entidades da Administração Pública direta, autárquica e 
fundacional do Estado do Rio de Janeiro, conforme relação constante do Anexo III. 
 
3.3.1 São atribuições dos participantes: 
 
 a) auxiliar tecnicamente, por solicitação do gerenciador, as atividades previstas nos incisos 
VIII, IX e XI do caput do art. 6º do Decreto nº 48.843/2023; 
 
b) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições;  
 
c) prestar informações, quando solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação e à 
execução da demanda destinada ao seu órgão ou entidade;  
 
d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições 
estabelecidas no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, bem como as divergências relativas à entrega, 
características e origem dos bens adjudicados; e  
 
e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo 
VI do Título III da Lei nº 14.133/2021, e o disposto no Decreto nº 48.817/2023, no Termo 
de Referência e no contrato, com relação às suas próprias contratações. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS NÃO-PARTICIPANTES 
 
4.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade do 
Estado, que não tenha participado do certame, ora denominados não-participantes.   
 
4.2 Podem também ser considerados não-participantes os órgãos ou entidades municipais, 
distritais, de outros estados e federais, resguardadas as disposições de cada ente.  
 
4.3 Os não-participantes poderão aderir a esta Ata de Registro de Preços, desde que 
observados os seguintes requisitos, cumulativamente: 
 



 
 

 
 

4.3.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  
 
4.3.2 apresentação de estudo que demonstre eficiência, viabilidade e economicidade para a 
Administração contratante;  
 
4.3.3 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado, na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e  
 
4.3.4 prévia consulta e aceitação do gerenciador e do fornecedor. 
 
4.4 O fornecedor poderá optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras derivadas da Ata, 
assumidas com o gerenciador e os participantes, quando houver. 
 
4.5 Após a autorização do gerenciador, o não-participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.  
 
4.5.1 O prazo acima poderá ser prorrogado, excepcionalmente, mediante justificativa e 
autorização pelo gerenciador, e requerimento do não-participante, respeitado o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
4.6 São atribuições dos não-participantes: 
 
a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços; 
 
b) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições;  
 
c) prestar informações, quando solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação e à 
execução da demanda destinada ao seu órgão ou entidade;  
 
d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições 
estabelecidas no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, bem como as divergências relativas à entrega, 
características e origem dos bens adjudicados; e  
 
e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo 
VI do Título III da Lei nº 14.133/2021, e o disposto no Decreto nº 48.817/2023, no Termo 
de Referência e no contrato, com relação às suas próprias contratações. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO QUANTITATIVO  
 



 
 

 
 

5.1 As quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de 
Referência e reunidas no Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de 
Preços, são as seguintes:  
 
a) previsão de contratação pelo gerenciador e pelos participantes , encontra-se reunida no 
Anexo I – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços. 
 
5.2 As quantidades dos itens indicadas nas alíneas a e b do item 5.1 são meramente 
estimativas e não implicam obrigatoriedade de contratação pelo gerenciador e pelos 
participantes, quando houver, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
5.3 As contratações adicionais de que trata o item 4 não poderão exceder, por órgão ou 
entidade aderente, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na 
Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para os participantes, quando houver.  
 
5.3.1 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata para o 
gerenciador e pelos participantes, quando houver, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não-participantes que aderirem. 
 
5.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.5 As quantidades previstas na Ata de Registro de Preços para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas, pelo gerenciador, entre os participantes do 
procedimento para registro de preços, quando houver.  
 
5.5.1 Caberá ao gerenciador autorizar o remanejamento, com a transferência dos 
quantitativos entre os participantes, desde que haja anuência daquele que vier a sofrer a 
redução dos quantitativos informados.  
 
CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO REGISTRADO 
 
6.1 O preço unitário de cada item registrado é o constante da(s) proposta(s) final(is), cujos 
valores estão reunidos no Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de 
Preços.  
 
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos e alterados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou 
serviços registrados, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea d do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 



 
 

 
 

6.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, na ordem de classificação. 
 
6.3.1 Caso o(s) fornecedor(es) cadastrado(s) para o item ou lote não aceite(m) reduzir seu 
preço ao valor praticado pelo mercado deverá(ão) ser liberado(s) do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.   
 
6.3.2 Havendo a liberação do(s) fornecedor(es), nos termos do item 6.3.1, o órgão 
gerenciador deverá convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 
observado o disposto no art. 19, § 3º, do Decreto nº 48.843/2023.  
 
6.3.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.  
 
6.3.4 Não havendo êxito nas negociações, o gerenciador deverá proceder ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 32 do Decreto nº 48.843/2023 e da 
cláusula décima desta Ata, com a adoção das medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
 
6.3.5 Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos 
e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a necessidade de 
efetuar a revisão dos preços contratados. 
 
6.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir as obrigações 
contidas na Ata de Registro de Preços, ser-lhe-á facultado requerer ao gerenciador a 
alteração dos preços registrados, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  
 
6.4.1 O fornecedor deverá encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, 
documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado 
se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas, cabendo ao gerenciador a 
análise e deliberação a respeito do pedido. 
 
6.4.2 Na hipótese de deferimento do pedido, o gerenciador procederá à atualização do 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
 
6.4.3 O fornecedor do compromisso assumido poderá ser liberado pelo gerenciador, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação de penalidades 
administrativas, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 
 



 
 

 
 

6.4.4 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador, ficando o fornecedor obrigado 
a cumprir as obrigações contidas na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do art. 31 do Decreto nº 48.843/2023, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021, no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo 
de Referência, e em outras legislações aplicáveis. 
 
6.4.4.1 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 6.4.4, o 
gerenciador deverá convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, observada a ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no art. 19, § 3º, do Decreto nº 48.843/2023.  
 
6.4.4.2 Não havendo êxito nas negociações, o gerenciador deverá proceder ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.  
 
6.5 Os novos valores a serem registrados, conforme itens 6.3.5 e 6.4.2, deverão ser 
formalizados mediante termo aditivo à Ata de Registro de Preços.  
 
6.6 Os preços registrados poderão, ainda, ser reajustados ou repactuados, conforme 
estabelecido no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, nos 
termos da Lei nº 14.133/ 2021. 
 
6.6.1 O reajustamento ou repactuação poderá ser efetuado mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
7.1 Os locais de entrega dos bens objeto do registro de preços estão listados no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
8.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contado a partir do 
1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
 
8.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual 
período, mediante termo aditivo, desde que as condições e os preços permaneçam 
vantajosos, observados os seguintes requisitos: 
 
8.2.1 somente o saldo remanescente será mantido;  
 
8.2.2 deverá ser indicado expressamente o prazo de prorrogação; e 
 



 
 

 
 

8.2.3 deverá ser confirmado se os preços registrados permanecem atualizados, por meio de 
pesquisa de preços realizada na forma do Decreto nº 48.816, de 24 de novembro de 2023. 
 
CLÁUSULA NONA: DO CADASTRO DE RESERVA 
 
9.1 Fazem parte do Cadastro de Reserva os proponentes que aceitaram cotar os bens ou 
serviços em preços iguais aos do proponente vencedor do certame, observada a ordem de 
classificação, e os proponentes que mantiveram sua proposta original, conforme 
informações reunidas no Anexo II – Cadastro de Reserva.  
 
9.2 A ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para as 
contratações, cabendo ao gerenciador realizar os devidos registros na Ata de Registro de 
Preços, para a sua atualização. 
 
9.3 A habilitação dos proponentes que irão compor o Cadastro de Reserva somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos proponentes remanescentes, na 
forma do parágrafo 3º do art. 19 do Decreto nº 48.843/2023. 
 
9.4 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, quando houver, e 
no Termo de Referência, convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado.  
 
9.5 O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do fornecedor da 
Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências:  
a) cancelamento do registro do fornecedor, nas hipóteses previstas na cláusula décima; ou  
b) cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas nos arts. 28, § 4º, 29 e 31, 
do Decreto nº 48.843/2023, e itens 6.3.4 e 6.4 da cláusula sexta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR  
 
10.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) não assinar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 
observado os parágrafos 4º e 5º do referido dispositivo.  
 
10.2 Na hipótese de que trata a alínea d do item 10.1, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata, poderá o gerenciador, desde que não 



 
 

 
 

seja o responsável pela aplicação da sanção, mediante decisão fundamentada, garantido o 
contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.  
 
10.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas das alíneas a, b e d do item 10.1 
será formalizado por decisão do gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa 
ao fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS:  
 
11.1 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados:  
a)  por razão de interesse público;  
b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou  
c) a pedido do fornecedor, decorrente de fato superveniente, de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, inclusive, o prazo de vigência dos contratos a serem 
celebrados, a garantia, o pagamento, o reajuste ou repactuação, encontram-se definidos no 
instrumento convocatório, quando houver, no Termo de Referência e no contrato. 
 
12.1.1 Os contratos decorrentes de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.2 A contratação realizada pelo gerenciador e pelos participantes será formalizada, 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, por intermédio de instrumento 
contratual (Anexo IX do Edital – Minuta de Contrato). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
SANÇÕES 
 

13.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidades 
estabelecidas no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência. 
 
13.2 Compete ao gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou 
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e 
promover as publicações, encaminhamentos e registros cabíveis. 



 
 

 
 

 
13.3 Compete aos participantes e aos não-participantes aplicar, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, e promover as publicações, encaminhamentos e 
registros cabíveis. 
 
13.5 A aplicação das penalidades deverá observar o procedimento estabelecido no 
instrumento convocatório e contrato, quando houver, e no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
14.1 Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços correrão por conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios do 
gerenciador, dos participantes e dos não-participantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
15.1 Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir 
qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser 
resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 5 (cinco) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes.  
 
 
 

Rio de Janeiro, ....... de .................... de 2024 
 
 

______________________________________________________ 
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA  

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

______________________________________________________ 
FORNECEDOR 

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO 
 

 

 

 



 
 

 
 

Anexos:  

Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços 

Anexo II – Cadastro de Reserva  

Anexo III – Relação de órgãos/entidades participantes 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/2024 
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA 
OBJETO: Aquisição de Material Permanente para mobiliar as 08 (oito) Unidades Escolares 
dos Centros Tecnológicos da Fundação de Apoio à Escola Técnica – FAETEC. 
FORNECEDOR:  
 

 
LOTE ITEM 

 
CÓD. 

ID SIGA 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDAD

E TOTAL 
REGISTRADA 

 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

PREÇO 
UNITÁRIO 

 

       

       

       

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

Anexo II – Cadastro de Reserva 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/2024 
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA 
OBJETO: Aquisição de material Permanente para mobiliar as 08 (oito) Unidades 
Escolares dos Centros Tecnológicos da Fundação de Apoio à Escola Técnica – FAETEC. 
 
FORNECEDOR nº1 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na 
Rua ............., Bairro ............., Cidade ............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., 
representada neste ato por ............., cédula de identidade nº .............,  domiciliada na Rua 
............., Cidade .............;  
 
 
FORNECEDOR nº2 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na 
Rua ............., Bairro ............., Cidade ............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., 
representada neste ato por ............., cédula de identidade nº .............,  domiciliada na Rua 
............., Cidade .............;  
 
 
FORNECEDOR nº3 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na 
Rua ............., Bairro ............., Cidade ............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., 
representada neste ato por ............., cédula de identidade nº .............,  domiciliada na Rua 
............., Cidade .............;  
 

 
FORNECEDOR ITEM 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

Anexo III – Relação de órgãos/entidades participantes 

 

Nº ÓRGÃO 

1 
DER-RJ - FUND DEP ESTRADAS DE RODAGEM DO 

ESTADO DO RJ 

2 SEPM – Secretaria de Estado de Polícia Militar 

3 AGETRANSP – Agência Reg Ser Púb Trans Aqua Fer Met Ro 

4 FUNESPOM – FUNDO ESP. POLÍCIA MILITAR RJ 

5 SEM – SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER 

6 
GSI – Gabinete de Segurança Institucional do Governo do Estado 

do Rio de Janeiro 

7 
PRODERJ – CENTRO DE TECN DE INFORMAÇÃO E 

COMUM DO ERJ 

 



 
MINUTA-PADRÃO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

 
CONTRATO Nº 004/2024, DE AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE, QUE FAZEM 
ENTRE SI O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
PELA FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
TÉCNICA E  

 
O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
TÉCNICA, com sede na Rua Clarimundo de Melo, 847, Quintino Bocaiúva, no Estado do 
Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 31.608.763/0001-43, neste ato representada pela 
Presidente Sra. Caroline Alves da Costa, inscrito no CPF nº 109.810.177-46, doravante 
denominado CONTRATANTE, e .............................., com sede na ............, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, neste ato representada por .................................., 
doravante denominado CONTRATADO, com fundamento no Processo nº 
.............................., que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e pelos normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico 
redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, resolvem celebrar o presente instrumento 
de Contrato, decorrente do instrumento convocatório nº ... mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de Material Permanente para 
mobiliar as 08 (oito) Unidades Escolares dos Centros Tecnológicos da Fundação de Apoio 
à Escola Técnica – FAETEC, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e nos 
anexos deste Contrato. 
 
1.2 Objeto da contratação:  
 
ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATMA
T 

UNIDA
DE DE 
MEDID
A 

QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRI
O 

VALO
R 
TOTA
L 

1       
2       
3       
...       
  
1.3    São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
 
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
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1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Licitação ou o Aviso de 
Contratação Direta, conforme o caso; 
 
1.3.3   A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições 
estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas; 
 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.4 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus 
Anexos, como o Termo de Referência, prevalecerá o disposto no presente Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da divulgação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas.  
 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, na forma do art. 111 
da Lei nº 14.133/2021, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o Contrato, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAIS 
 
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao 
disposto no Termo de Referência anexo a este Contrato e no Decreto nº 48.817, 24 de 
novembro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1 O valor total máximo do Contrato é de R$ ......... (.....). 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.3 Os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos 
efetivamente fornecidos. 
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CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1 O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ ......... 
(.....), em ...... (.....) parcelas, no valor de R$ ........ (.....), cada uma delas, sendo efetuadas 
mensal, sucessiva e diretamente na conta corrente nº ...... da agência ......, de titularidade do 
CONTRATADO, junto à instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, 
observando-se o disposto no item 5.3. deste Contrato.  
 
6.2 No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua 
agência da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso 
verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de 
recusa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito 
mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais 
ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo 
CONTRATADO.  
 
6.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
ou de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de 
despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no 
artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 

48.817/2023. 
 
6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao 
CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 
 
6.4 O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à 
DIVFIN, situada na Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva, no Estado do Rio 
de Janeiro. 
 
6.5 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta ao 
SICAF para verificar: 
a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;  
b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as abrangências de 
aplicação; e 
c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas; 
 
6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende 
produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
CONTRATANTE. 
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6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 
 
6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua 
situação.  
 
6.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 
 
6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 
 
6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006. 
 
6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 
ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e 
juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um 
meio por cento) ao mês, calculado pro rata die. 
 
6.9 O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o 
Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e 
caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a 
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forma prescrita nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do parágrafo 1º do artigo 2º da 
Resolução SEFAZ nº 971/2016. 
 
6.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão 
realizados diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada a emissão de nota de 
empenho do CONTRATANTE diretamente aos subcontratados.  
 
6.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo 
CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
 
7.1 Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante 
solicitação do CONTRATADO. 
 
7.2 O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data do 
orçamento estimado.  
 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 
 
7.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do 
índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as 
obrigações que se iniciem após a anualidade. 
 
7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na 
aferição final o índice definitivo. 
 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
  
7.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de 
eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 
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7.8.1. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 
a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 
(sessenta) dias da data de publicação do índice ajustado contratualmente; 
b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado 
após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para 
cômputo da anualidade do reajustamento, já adotado no edital e no contrato. 
 
7.9 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o 
índice de reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no 
termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser 
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
 
7.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste 
solicitado tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo 
indenizatório. 
 
7.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a 
ser realizada. 
 
7.12 O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no 
art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 
 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o Contrato e seus Anexos. 
 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas. 
 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo CONTRATADO. 
 
8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de 
divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
 
8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das 
obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 
 
8.1.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à 
Procuradoria Geral do Estado, com vistas à adoção de eventuais medidas judiciais, em caso 
de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 
 
8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
 
8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
admitida a prorrogação motivada, por uma única vez, por igual período. 
 
8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO perante terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores ou 
sócios do CONTRATADO e o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.1.1 Entregar o objeto acompanhado, se for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
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9.1.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
 
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 
 
9.1.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
 
9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
 
9.1.7 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, 
nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.1.8 Manter a regularidade junto ao SICAF. 
 
9.1.8.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do Contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
d) Certificado de Regularidade do FGTS; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  
 
9.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar 
o objeto do Contrato. 
 
9.1.10 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
9.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do 
art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 
 
9.1.15 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
 
9.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 
14.133/2021). 
 
9.1.16.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021). 
 
9.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do Contrato. 
 
9.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto do Contrato, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
9.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.1.20 Prestar esclarecimentos ou informações solicitadas pelo CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.1.21 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto no art. 1º da Lei estadual nº 
7.753, de 17 de outubro de 2017, manter Programa de Integridade nos termos da referida 
Lei e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no 
conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 
denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, 
políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e 
atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. 
 
9.1.21.1 Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído, 
compromete-se a implantar o Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do presente Contrato, na forma da Lei 
nº 7.753/2017. 
 
9.1.22 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 (LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
SANÇÕES  
 
11.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou 
CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 
 
11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
 
11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  
 
11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, em especial quando: 
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11.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
11.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
11.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 
11.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 
 
11.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
instrumento convocatório;  
 
11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
11.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
 
11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 
 
11.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
11.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
11.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
11.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
11.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao 
enquadramento como ME/EPP;  
 
11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
 
11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO que cometer qualquer das 
condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração 
descrita no item 11.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. 
 
11.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela 
infração dos subitens 11.1.1 a 11.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser 
observados os seguintes parâmetros: 
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 11.1.1, incidente sobre 
o valor anual do Contrato;  
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, 
incidente sobre o valor anual do Contrato; 
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, 
incidente sobre o valor anual do Contrato; 
 
11.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de 
cálculo da multa do item 11.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 
 
11.2.2.2    Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não 
poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 
 
11.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE 
ou CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e 
conforme o procedimento previsto no item 11.13. 
 
11.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 
na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos; 
 
11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, 
da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
11.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 
14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o 
FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, independente de notificação, na 
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forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) 
por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou 
do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual n.º 287, de 04 de dezembro 
de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
 
11.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do 
Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento). 
 
11.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no 
item 11.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 
 
11.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste Contrato. 
 
11.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, 
será automaticamente devida multa compensatória no valor de 5%   do valor do Contrato. 
 
11.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa 
moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou 
seja, o valor da obrigação principal. 
 
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 
156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 
 
11.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
11.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 
 
11.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 
e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009; 
 
11.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
11.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
11.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade 
contratante, sendo competentes para sua aplicação:  
a) as sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 serão impostas pelo Ordenador de 
Despesa; 
b) a aplicação da sanção prevista no item 11.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 
14.133/2021, é de competência exclusiva: 
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b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do 
Secretário de Estado; 
b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação 
e autarquia), da autoridade máxima da entidade. 
 
11.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, LICITANTE ou 
CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser 
observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 
5.427/2009. 
 
11.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, 
LICITANTE ou CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os 
dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que 
se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o 
local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas. 
 
11.7.2 A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO será 
exercida no prazo de: 
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.1 e 
11.2.2, contado da data da intimação; 
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.3 e 
11.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 
da Lei nº 14.133/2021. 
11.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade 
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e 
dos respectivos fundamentos jurídicos. 
11.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma 
do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da 
Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 11.8 à multa compensatória, nos termos do 
parágrafo único do art. 416 do Código Civil.  
 
11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no 
art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
11.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
11.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
 
11.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na 
forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018. 
 
11.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, 
se for o caso, aplicação de sanções ao FORNECEDOR, LICITANTE ou 
CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão 
efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa 
junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado. 
 
11.11.1 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter atualizado 
o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de 
contratações do Estado e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo 
órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das 
comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades 
assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
 
11.12 O CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) 
o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 
de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e 
entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 
 
11.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do 
Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para 
fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
11.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO e da garantia 
prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias 
após a decisão final quanto à penalidade. 
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11.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para 
inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986. 
11.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que 
dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso 
de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1 O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2 Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
12.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, 
ou antes do prazo neste fixado: 
a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do 
objeto e/ou das obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei;  
b) consensualmente, na forma do art. 138, II da Lei nº 14.133/2021; e 
c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, 
a qualquer tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo 
contratante, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) 
implementado(s) para a contratação do objeto em questão. 
 
12.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 
 
12.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.4 A extinção prematura do Contrato deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo. 
 
12.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que 
possível, contemplará: 
a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas; 
b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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c) as indenizações e multas. 
 
12.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório, na forma do art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021, desde que o pedido seja 
formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação. 
 
12.6. Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda: 
 
12.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e 
executar a garantia prestada; e 
 
12.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE. 
 
13.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
14.1 As despesas com a execução do presente Contrato contratação correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim classificadas: 
 
Natureza da Despesa: 
Fonte de Recurso: 
Programa de Trabalho: 
 
14.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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14.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, na 
forma do art. 106, II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  
 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527/2011, e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do Estado, em atenção ao 
art. 2º, § 2º, da Lei nº 5.27/2009. 
 
16.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos 
estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
 
16.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar 
conhecimento da contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
 
17.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir 
qualquer litígio decorrente do presente Contrato que não possa ser resolvido por meio 
amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
Contrato, firmam as partes o presente instrumento, depois de achado conforme, em 
presença das testemunhas abaixo firmadas. 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 (SRP) 
 
 

ANEXO IX 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA - 
DECRETO nº 43.150, de 08/11 E DECRETO nº 43.687 de 07/12 

 
 
 
 
Ao  
Pregoeiro  
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 004/2024 (SRP)  
Processo SEI-260005/000600/2024 
 
 
(Identificação completa do Representante Legal da Licitante), como representante 
devidamente constituído de (Identificação completa da Licitante), doravante denominado 
(Licitante), para fins do disposto no item 16.3 do Edital PE 004/2024 (SRP), declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

a) A proposta apresentada para participar do Edital PE 004/2024 (SRP) foi elaborada de 
maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da proposta  não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Edital PE 004/2024 (SRP), por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa;  

 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital PE 004/2024 

(SRP)  não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Edital PE 004/2024 (SRP), por qualquer meio ou qualquer pessoa;  

 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital PE 004/2024 (SRP) quanto a 
participar ou não da referida licitação;  

 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital PE 004/2024 (SRP) 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital PE 004/2024 (SRP) antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital PE 004/2024 (SRP) 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer integrante da FAETEC antes da abertura oficial das propostas; 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 
Fundação de Apoio a Escola Técnica 

 

Assessoria Especial – Setor de Licitações 
Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 

                                                                                2 / 2 

 

 
f) Que as informações prestadas são verdadeiras, e assumo o compromisso de apresentar, 

quando solicitado, quaisquer documentos comprobatórios necessários cuja finalidade 
esteja inserida no contexto do objeto da referida licitação; e  

 
g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la.  
 
 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2024. 
 
 

_________________Assinatura___________________ 
Licitante  

 
 
 

  
Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 
 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 (SRP) 

 
 

ANEXO X 
 

 
 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO 
A LEI ESTADUAL Nº 7.258/2016 

  
Ao  
Pregoeiro  
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 004/2024 (SRP) 
Processo SEI-260005/000600/2024 
 
 
(Entidade), inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo) , 
neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) 
no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº _______, DECLARA, 
para fins do disposto no Lei Estadual nº 7.258/16, que dispõe, em seus quadros, o 
percentual mínimo de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou 
com pessoas portadora de deficiência habilitadas, na proporção de ___%, na medida em 
que atualmente conta com ____ (___________) empregados. 
 
 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2024. 
 
 

 
___________________Assinatura__________________ 

LICITANTE 
 
 
 

 
Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 
 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
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ANEXO XI 
 

 
DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO 

A LEI ESTADUAL Nº 7.258/2016 
 (Caso possua menos de cem empregados, a declaração deverá ser apresentada na seguinte forma) 

 
 

Ao  
Pregoeiro  
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 004/2024 (SRP) 
Processo SEI-260005/000600/2024 
 
(Entidade)_________ , inscrita no CNPJ sob o nº _________________, sediada na 
(endereço completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
___________, inscrito(a) no CPF sob o nº ____________________, portador(a) da 
cédula de identidade nº _____________, DECLARA, para fins do disposto no Lei 
Estadual nº 7.258/16, que dispõe, em seus quadros menos de 100 empregados, de 
modo que não se submete ao regime neste estabelecido. 
 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2024. 
 
 

 
__________________Assinatura__________________ 

LICITANTE 
 
 
 
 

 
Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 
 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
 



  

 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 
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Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 

 

 
 

13.02.10.14 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 (SRP)  

 
ANEXO XII 

 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS 

NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007 
 

 
Ao  
Pregoeiro  
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 004/2024 (SRP)  
Processo SEI-260005/000600/2024 
  
(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº _______________, sediada na (endereço 
completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
___________, inscrito(a) no CPF sob o nº ________________, portador(a) da cédula de 
identidade nº _______, DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno porte, 
empresário individual ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, cumprindo, assim, os requisitos legais para tal qualificação, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, e que não possui quaisquer dos impedimentos da referida 
norma, estando apta a exercer o direito de tratamento privilegiado na forma prevista 
pela legislação em vigor.  
 
 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2024. 
 
 

__________________Assinatura___________________ 
LICITANTE 

 
Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 
 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
 Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 

nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 
nº. 123/2006. 

 Favor escolher na declaração a qualificação da empresa. 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 
Fundação de Apoio a Escola Técnica 

 

Assessoria Especial – Setor de Licitações 
Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 

 
 

13.02.10.12 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 (SRP) 

 
 

ANEXO XIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS  
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL  

 
 
Ao 
Pregoeiro  
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 004/2024 (SRP) 
Processo SEI-260005/000600/2024 
 
              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 
completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr.(a) 
___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de 
identidade nº _______,  DECLARA que conhece os detalhes do objeto contratual 
(situação atual do local, eventuais equipamentos e extensão dos serviços), tendo sido 
esclarecidas todas as dúvidas, considerando-as atendidas e plenamente capacitada a 
elaborar a proposta, nos termos e condições estabelecidas no edital e seus anexos, 
assumindo a responsabilidade por eventuais problemas na sua execução, não podendo 
ser alegado desconhecimento das condições de execução contratual como pretexto para 
eventual inexecução total ou parcial do contrato, atrasos em sua implementação ou 
alterações do objeto contratual. 
 
 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2024. 
 
 
 

___________________Assinatura___________________ 
Nome Completo:  
  
  

Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 
 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 



 
 
 
 
  
 

 
 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Fundação de Apoio à Escola Técnica 
 

Diretoria de Apoio Operacional 
 Rua Clarimundo de Melo, 847 – CEP 21311-280 – Quintino (21) 2332-4034 

 

 

 
 

MAPA DE RISCO 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANTE PARA MOBILIAR AS  08 (OITO) 
UNIDADES ESCOLARES DOS CENTROS TECNÓLOGICOS DA FUNDAÇÃO DE APOIO À 
ESCOLA TÉCNICA - FAETEC 

 

 

RISCO 1 
Descrição: Processo não ocorrer em tempo hábil 
Probabilidade: (     ) Baixa             (   X  ) Média                     (       ) Alta 
Impacto: (     ) Baixa             (       ) Média                     (   X  ) Alta 
Origem ( X ) Interna                           (    ) Externa 
Dimensão (     ) Estratégica                     ( X) Operacional 
Repercussão (    ) Escopo          (     ) Custos                       ( X) Tempo 

Fase Impactada: 
(X) Fase Preparatória  (X) Seleção do 
Fornecedor                     (     ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1. Atraso na implantação de cursos. 
2. Prejuízos financeiros no patrimônio público da FAETEC. 
Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Análise minuciosa dos itens exigidos no 
Edital 

DAOP 

 Celeridade nas ações e fases preparatórias DAD 
Id Ação de Contingência Responsável 

1.   
Tomar providências necessárias ao 
saneamento do processo no menor prazo 
possível, de modo a permitir a realização 
da contratação. 

DAOP / DAD 

  
 



 
 
 
 
  
 

 
 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
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RISCO 2 
Descrição: Dificuldade de contratação de fornecedor 

Probabilidade: ( X ) Baixa              (       ) Média                     (       ) Alta 
Impacto: (     ) Baixa              (       ) Média                     (   X  ) Alta 
Origem                     (     ) Interna                           ( X  ) Externa 

Dimensão (    ) Estratégica                     (  X ) Operacional 
Repercussão (     ) Escopo               (  X ) Custos                 ( X ) Tempo 

Fase Impactada: ( X ) Fase Preparatória  (  X  ) Seleção do 
Fornecedor                     (     ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1.   Ausência de contrato 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Pesquisa de mercado de acordo com o Decreto 
Estadual n° 46.642/19. 

Assessoria de 
Suprimentos 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.   Ampla divulgação do Processo Assessoria Especial 

 

RISCO 3 
Descrição: Estimativa de preço em descompasso com valores praticados no 
mercado 
Probabilidade: ( X ) Baixa                (       ) Média                      (       ) Alta 
Impacto: (     ) Baixa                 (       ) Média                      (  X  ) Alta 

Fase Impactada: 
(     ) Fase Preparatória    (      ) Seleção do Fornecedor 
( X  ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1.   Descontinuidade dos serviços prestados ou contratação por preço 
elevado. 
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2.   Não obtenção do objeto contratado. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Elaboração de planilhas com valores de mercado de 
empresas fornecedoras de mobiliário 

DAOP 

2. Acompanhamento Cronograma Físico 
Fiscal do 

contrato / Gestor 
Id Ação de Contingência Responsável 

1.   
Abertura de procedimento administrativo para 
notificação e possível aplicação de sanções e 
execução da garantia em caso de desconformidade. 

Gestor do 
contrato 

 

RISCO 4 
Descrição: Contratada deixar de atender as condições econômicas/técnicas para 
entrega do material adquirido 
Probabilidade: ( X ) Baixa                 (      )  Média                      (       ) Alta 
Impacto: (     ) Baixa                (    ) Média                      ( X  ) Alta 

Fase Impactada: 
(     ) Fase Preparatória    (      ) Seleção do Fornecedor 
 ( X ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1.   Possibilidade de inexecução e rescisão do contrato, prejudicando a 
conclusão do serviço 

2.   Descumprimento contratual 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Análise minuciosa da documentação da empresa que 
atenda sua habilidade econômica, financeira e técnica 

DAOP / DAD 

2. 
Fiscalizar o contrato, atento para qualidade técnica 
na realização das atividades  para manutenção das 
condições de contratação exigidas na habilitação. 

Fiscal do 
contrato 

Id Ação de Contingência Responsável 
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1.   Aplicação de penalidades. 
Fiscal de 
contrato 

  
  

RISCO 5 
Descrição: Ocorrência de acidente de trabalho 
Probabilidade: (   X   ) Baixa                (   ) Média                      (       ) Alta 
Impacto: (      ) Baixa                (  X   ) Média                      (    ) Alta 

Fase Impactada: (      ) Fase Preparatória    (       ) Seleção do Fornecedor 
( X  ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1.   Ferimento de funcionário terceirizado. 

2.   Possibilidade de acionamento judicial à FAETEC. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Previsão de exigência de equipamentos de proteção 
individual (EPI’s) nas especificações técnicas no 

Projeto Básico 
DAOP 

2. 
Fiscalizar e exigir o uso de EPI’s pelos funcionários 

terceirizados. 
Fiscal do 
contrato 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.   Abertura de procedimento administrativo para 
averiguação e apuração de responsabilidade. 

Gestor do 
contrato 

  

RISCO 6 
Descrição: Falência da contratada 
Probabilidade: (  X  ) Baixa               (       ) Média                      (       ) Alta 
Impacto: (      ) Baixa                (      ) Média                      (  X  ) Alta 

Fase Impactada: 
(      ) Fase Preparatória    (        ) Seleção do Fornecedor 
( X  ) Gestão do Contrato 
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Id Dano 

1.   Não execução do objeto 

Id Ação Preventiva Responsável 
1. Pontualidade nos pagamentos DAD 

2. Acompanhamento das certidões válidas 
Fiscal de 

contrato / DAD 
Id Ação de Contingência Responsável 

1.   Iniciar novo processo de contratação para execução 
do objeto 

DAOP 

 


